
 
 

Rua São João, Nº 125, Centro, Buíque CEP: 56520-000 – e-mail: cpl.buique@gmail.com 

 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 015/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO  

Nº 001/2024 

DE EDITAL DE LICITAÇÃO 

A Prefeitura  Municipal de Buíque/PE, torna público para conhecimento dos interessados 
que na data e horário indicados realizado em sessão pública, por meio da internet, através do 

site: www.bnc.org.br fará realizar licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, 

do tipo menor percentual por Item, conforme descrição contida neste Edital e seus Anexos. 

Este Pregão reger-se-á pela Lei Federal nº. 14.133 de 01 de abril de 2001 e suas alterações, 
pela legislação pertinente e pelas condições previstas neste Edital e seus Anexos. 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 

Recebimento das propostas até: 19/04/2024 às 07h (horário oficial de Brasília) 

Início da sessão de disputa de preços: 19/04/2024 às 10h (horário oficial de 

Brasília) 

Sistema eletrônico utilizado: BNC - Bolsa Nacional de Compras. 

Endereço eletrônico do sistema: www.bnc.org.br – “Acesso identificado” 

Dados para contato: Ponta Grossa – PR (42) 3026-4550, ou pelo e-mail: 
contato@bnc.org.br 

Pregoeira: José Siqueira da Silva Júnior E-mail: cpl.buique@gmail.com 

Fone: (87) 3855.2904 

Endereço: Rua São João, Nº 125, Centro, Buíque CEP: 56520-000– Buíque-PE 

 

Não havendo expediente no órgão licitante ou ocorrendo qualquer ato ou fato superveniente que 

impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 

para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 

não haja comunicação do PREGOEIRO em sentido contrário. O agente de contratação/Pregoeiro 

designado para esse objeto será o servidor José Siqueira da Silva Júnior  conforme Portaria 

07/2024. 

 

1 DO OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para o 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO E 

OPERACIONALIZAÇÃO DE SISTEMA INFORMATIZADO (VIA INTERNET) E 

INTEGRADO DE GESTÃO DE FROTA, TENDO EM VISTA O FORNECIMENTO, 

CONTÍNUO E ININTERRUPTO, DE COMBUSTÍVEIS, FILTROS E FLUÍDOS 

LUBRIFICANTES, ATRAVÉS DE TECNOLOGIA DE CARTÃO, VIA POSTOS DE 

ABASTECIMENTOS CREDENCIADOS, PARA OS VEÍCULOS AUTOMOTORES À 

SERVIÇO DA PREFEITURA DE BUÍQUE/PE, conforme exigências estabelecidas neste 

http://www.bnc.org.br/
http://www.bnc.org.br/
http://www.bllcompras.org.br/
http://www.bllcompras.org.br/
mailto:contato@bnc.org.br
mailto:cpl.buique@gmail.com
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Edital: 

1.1. O critério de julgamento adotado será o MENOR PERCENTUAL DO ITEM, observadas as 

exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  

1.2. A licitação será dividida em Item, conforme tabela constante no Termo de Referência/Anexo 

01.  

2 DO VALOR ESTIMADO E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1. A despesa total com a execução do objeto desta licitação é estimada em R$ 5.143.600,00 

(Cinco milhões cento e quarenta e três mil e seiscentos reais), na forma indicada no Termo 

de Referência. 

2.2. Dispensada a consignação de dotação Orçamentária conforme Art.17 da lei 14.133/2021, 
que estabelece que a indicação da disponibilidade de créditos orçamentários somente será 

exigida para a formalização do contrato ou de outro instrumento hábil. 

3 DO CREDENCIAMENTO 

3.1 Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas, de qualquer porte, 

regularmente estabelecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta 

licitação e que satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e 
seus Anexos, cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação. 

3.2 Poderão participar deste Pregão Eletrônico, as empresas que apresentarem toda a 

documentação por ela exigida para respectivo cadastramento junto ao sistema de 

compras: www.bnc.org.br 

3.3 É vedada a participação de interessados: 

3.3.1 autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados; 

3.3.2 empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 

gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital 
com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre 

obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

3.3.3 pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada 

de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.3.4 aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 

do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do 

edital de licitação; 

3.3.5 empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 
15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.3.6 pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

http://www.bnc.org.br/
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infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

3.3.7 Pessoa física ou jurídica impedida de licitar e contratar com a Administração 

Direta e Indireta do Estado de Pernambuco, nos termos do art. 156, III e § 4º, da Lei nº 

14.133/2021, e do art. 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2022, durante o 
prazo da sanção aplicada ou até que seja promovida sua reabilitação; 

3.3.8 Pessoa física ou jurídica que tenha sido proibida de contratar com o Poder Público 

em razão de condenação por ato de improbidade administrativa, nos termos do artigo 12 

da Lei Federal nº 8.429/1992; 

3.3.9 Licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito 

de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada 
ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 

personalidade jurídica do licitante; 

3.3.10 Pessoa jurídica cujo ramo de atividade previsto em estatuto ou contrato social não 

seja pertinente e compatível com o objeto desta licitação; 

3.3.11 Agente público do órgão ou entidade licitante, devendo ser observadas as 
situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício 

do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do 

art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021; 

3.4   Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado destinado às 

microempresas e empresas de pequeno porte, o interessado: 

3.4.1 de cujo capital participe outra pessoa jurídica; 

3.4.2 que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com 

sede no exterior; 

3.4.3 de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja sócia 

de outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos da Lei 

Complementar nº 123/2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que 
trata o inciso II do caput do artigo 3º da referida lei; 

3.4.4 cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra 

empresa não beneficiada por esta Lei Complementar, desde que a receita bruta global 

ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput do artigo 3º da Lei Complementar nº 

123/2006; 

3.4.5 cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com 
fins lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II 

do caput do artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006; 

3.4.6 constituído sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo; 

3.4.7 que participe do capital de outra pessoa jurídica; 

3.4.8 que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de 
caixa econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito 

imobiliário, de corretora ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e câmbio, de 

empresa de arrendamento mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de 

previdência complementar; 
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3.4.9 resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento 

de pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores; 

3.4.10 constituído sob a forma de sociedade por ações. 

3.4.11 cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com a contratante do serviço, 

relação de pessoalidade, subordinação e habitualidade. 

3.5 O cadastramento do licitante, no sistema, deverá ser requerido acompanhado dos seguintes 

documentos: 

a) Requerimento em conformidade com o pedido realizado junto ao domínio da plataforma, 

nos dados abaixo: 

Sistema eletrônico utilizado: BNC - Bolsa Nacional de Compras. 

Endereço eletrônico do sistemawww.bnc.org.br – “Acesso identificado” 

Dados para contato: Ponta Grossa – PR (42) 3026-4550, ou pelo e-mail: 
contato@bnc.org.br 

CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE LICITAÇÕES: 

3.6 As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do 

instrumento de mandato previsto no item 3.5 “a”, com firma reconhecida, operador devidamente 

credenciado em qualquer empresa junto a plataforma. É de total responsabilidade da empresa o 

uso do sistema, sendo direto a informação entre si. 

3.7 A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou 

através de empresas, a qual deverá manifestar, por meio de seu operador designado, em campo 

próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação 

previstas no Edital. 

PARTICIPAÇÃO: 

3.8 A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha 

pessoal e intransferível do representante credenciado (operador licitante) e subsequente 

encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 

observados data e horário limite estabelecidos.   

3.9 Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida 

conforme dados do item 3.5 – a). 

3.10 Poderão participar deste Pregão eletrônico as empresas que atenderem a todas as 

exigências deste Edital, inclusive quanto à documentação.  

3.11 A participação no Pregão (eletrônico) dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal 

e intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento da 

proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e 

horário estabelecidos neste Edital. 

3.12 Poderam participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a 

documentação exigida para o respectivo cadastramento junto ao sistema eletrônico de 

licitações adotado (Bolsa Nacional de Compras). 

3.13 O licitante deverá ser credenciado, preferencialmente de forma direta ou através de 

empresas associadas à Bolsa Nacional de Compras., até no mínimo uma hora antes 

do horário fixado no edital para o recebimento das propostas. 

http://www.bnc.org.br/
http://www.bllcompras.org.br/
http://www.bllcompras.org.br/
mailto:contato@bnc.org.br
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3.14 A PREFEITURA MUNICIPAL DE BUÍQUE/PE está isenta de quaisquer custos de 

operacionalização e uso do sistema www.bnc.org.br , ficando a cargo do(a) licitante 

vencedor(a) do certame os encargos financeiros ou de quaisquer espécie estabelecidos 

com a promotora do sistema, nos percentuais compatíveis com o objeto licitado neste 

edital de acordo com o termo ajustado entre as partes (Licitante/BNC – Bolsa Nacional 

de Compras) referentes à utilização dos recursos de tecnologia da informação. 

3.15 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da 

desconexão do seu representante. 

3.16 Como requisito para a participação no Pregão (eletrônico), o licitante deverá declarar, 

em campo próprio do Sistema, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e 

que sua proposta está em conformidade com as exigências previstas neste Edital. 

4 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.2 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com 

os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e 

o preço, até a data e o horário estabelecidos para o fim do recebimento das propostas, quando, 

então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

4.3 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

4.4 Os licitantes que se enquadrarem como ME ou EPP deverão encaminhar a documentação 

de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos 

do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

4.5 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

4.6 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

4.7 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 

4.8 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação do agente de contratação/pregoeiro e para acesso 

público após o encerramento do envio de lances. 

5 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.2 A licitante deverá especificar as TAXA DE GERENCIAMENTO OFERTADA do(s) item(ns) 

nos quais pretende concorrer, os quais serão totalizados automaticamente pelo sistema, 

resultando no preço final. 

5.3 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

5.4 Nas taxas propostas estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente nos custos. 

http://www.bnc.org.br/
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5.5 As taxas ofertadas, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.6 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

sua apresentação.  

5.7 Os licitantes devem respeitar as taxas máximas estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 

5.7.1 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte 

dos contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas e, após o devido processo 

legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 

necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; 
ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento 

dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço 

na execução do contrato. 

6 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

6.2 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 
pessoa poderá impugnar este Edital. 

6.3 A impugnação deverá ser realizada por forma eletrônica, em campo Próprio direto no 

sistema. 

6.4 Caberá ao agente de contratação/Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração 

deste Edital e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 03 (três) dias úteis 

contados da data de recebimento da impugnação. 

6.5 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

6.6 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este edital deverão ser enviados ao agente de 

contratação/pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da 

sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico. 

6.7 O agente de contratação/pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 
03 (três) dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios 

formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

6.8 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

6.8.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação/pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

7 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

7.2 A licitação será realizada em sessão pública, por meio da Internet, mediante condições de 

segurança, criptografia e autenticação, em todas as suas fases; 

7.3 Durante a sessão pública, a comunicação entre o agente de contratação/pregoeiro e as 

licitantes ocorrerá exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema 
eletrônico; 
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7.4 Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 

da licitação, ficando responsável por eventuais ônus decorrentes da perda de negócios causada 

pela inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou por motivo de desconexão; 

7.5 A abertura da sessão pública ocorrerá na data e horário indicados no preâmbulo deste 

Edital, com a divulgação das propostas de preços recebidas, na forma prevista neste instrumento 
convocatório; 

7.6 O agente de contratação/pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando 

desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste 

Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no 

Termo de Referência.  

7.6.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.6.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.6.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.7 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes; 

7.8 Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances. 

7.9 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

7.10 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o agente de 

contratação/pregoeiro e os licitantes. 

8 DA FASE DE LANCES 

8.2  Aberta a etapa competitiva, os representantes das licitantes classificadas deverão estar 

conectados ao sistema eletrônico e poderão encaminhar lances sucessivos, exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico. 

8.3 Caso a licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

8.4 O sistema eletrônico não identificará o autor dos lances aos demais participantes. 

8.5 A licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 

superior ao último por ela ofertado e registrado no sistema. 

8.6 Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor da 

menor  taxa de gerenciamento. 

8.7 Não serão aceitos, durante a fase da disputa aberta, dois ou mais lances iguais provenientes 
de licitantes distintas, prevalecendo aquele que for recebido e registrado primeiro. 

8.8 Salvo se houver evidente erro material, não poderá haver desistência dos lances ofertados, 

sujeitando-se a licitante desistente às penalidades estabelecidas neste Edital. 

8.9 Durante a fase de lances, o Agente de Contratação/Pregoeiro poderá, justificadamente e 

mediante comunicação via sistema, excluir lance oriundo de evidente erro material alegado pela 
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respectiva licitante ou lance que possa comprometer, restringir ou frustrar o caráter competitivo 

do certame, implicando, nesta última hipótese, exclusão da licitante da disputa. 

8.10 Se ocorrer a desconexão do Agente de Contratação/Pregoeiro no decorrer da etapa de 

lances, e o sistema eletrônico permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo 

recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

8.11 No caso de a desconexão do Agente de Contratação/Pregoeiro persistir por tempo superior 

a 15 (quinze) minutos, a sessão do Pregão OU da Concorrência será suspensa e terá reinício 

somente após comunicação expressa aos participantes no endereço www.bnc.org.br 

8.11.1 Na situação acima, o reinício deve acontecer no turno seguinte ao da sessão 

suspensa, salvo em caso de impossibilidade, hipótese na qual a comunicação aos 

participantes deve ocorrer com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas. 

8.12 O procedimento da etapa de lances seguirá de acordo com o modo de disputa ABERTO. 

8.13 Encerrada a etapa de que trata o item 8.12.1, o sistema ordenará e divulgará os lances em 

ordem crescente de vantajosidade, que se dará, conforme o critério de julgamento de MENOR 

PERCENTUAL POR ITEM. 

9 DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE  

9.1 Nas licitações será assegurada, como critério de desempate, a preferência de contratação 

para as microempresas e empresas de pequeno porte.  

9.1.1 Entende-se haver empate quando as ofertas apresentadas pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores ao menor 

percentual, ressalvado o disposto no item 9.1.2.  

9.1.2 Na modalidade pregão, entende-se haver empate quando as ofertas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores 

ao menor percentual.  

9.1.3 O disposto neste artigo somente se aplicará quando a melhor oferta válida não houver sido 

apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.  

9.1.4 A preferência de que trata o caput deste artigo será concedida da seguinte forma:  

I. - ocorrendo o empate ficto, a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor 

classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do 

certame, situação em que será adjudicado o objeto em seu favor;  

II. - não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na 

forma do inciso I, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na 

situação de empate ficto, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;  

III. - no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem em situação de empate ficto, será realizado 

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 

oferta.  

9.1.5 Não se aplica o sorteio a que se refere o inciso III, do item 9.1.4, quando, em termos 
operacionais, o procedimento não admitir o empate real, como acontece na fase de lances das 

licitações eletrônicas realizadas por meio do Sistema, em que os lances equivalentes não são 

considerados iguais, sendo classificados de acordo com a ordem cronológica de apresentação 

pelos licitantes.   

http://www.bnc.org.br/
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9.1.6 Nas licitações realizadas sob a forma eletrônica, após o encerramento dos lances, havendo 

a configuração do empate ficto de que trata este artigo, a microempresa ou a empresa de 

pequeno porte mais bem classificada será convocada para apresentar, exclusivamente via 

sistema, nova proposta no prazo máximo de cinco minutos, sob pena de preclusão. 

10. DA NEGOCIAÇÃO 

10.1. Após o encerramento da fase de disputa, o Agente de Contratação/Pregoeiro deverá 

negociar a taxa de gerenciamento apresentados pelas licitantes, podendo encaminhar 

contraproposta diretamente àquela que tenha apresentado o lance mais vantajoso, observado o 

critério de julgamento e o valor máximo estimado para a contratação. 

10.2. A negociação será realizada por meio do sistema eletrônico, podendo ser acompanhada 

pelas demais licitantes. 

10.2.1. O resultado da negociação será registrado na ata da sessão pública e divulgado a 

todos os licitantes. 

10.3. Se, após a negociação, a licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar não 

oferecer proposta compatível com o percentuais máximos estabelecidos , conforme termo de 

referência , será desclassificada da licitação, sem prejuízo da aplicação da penalidade cabível. 

11. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

11.1. Encerrada a etapa de negociação, o agente de contratação/pregoeiro examinará a 

proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do 

preço em relação ao estipulado para a contratação. 

11.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar a taxa de 

gerenciamento superior ao percentual máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), 
ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

11.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 

estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração. 

11.3. Os licitantes ficam advertidos de que, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

11.4. A inexequibilidade só será considerada, após diligência do(a) agente de 

contratação/pregoeiro ou do setor competente, quando o substituir em casos específicos, que 
comprove: 

11.4.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

11.4.2. Que inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

11.5. O agente de contratação/pregoeiro ou o setor competente, quando o substituir, realizará 

a diligência prevista na cláusula anterior, mediante solicitação feita no chat do sistema. 

11.6. A diligência deverá ser realizada por meio de análise de documentos, tais como: 

11.6.1. Planilhas de composição de custos e declaração de exequibilidade; 
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11.6.2. Notas fiscais; 

11.6.3. Contratos; 

11.6.4. Outros documentos que sejam relevantes para a análise da exequibilidade da 

proposta. 

11.7. O agente de contratação/pregoeiro ou o setor competente, quando o substituir, poderá 
desclassificar a proposta do licitante que não comprovar a exequibilidade da proposta. 

11.8. A decisão do agente de contratação/pregoeiro ou o setor competente, quando o substituir, 

de desclassificar a proposta do licitante deverá ser fundamentada e comunicada ao licitante por 

meio do sistema. 

11.9. O licitante poderá impugnar a decisão do agente de contratação/pregeoiro ou o setor 

competente, quando o substituir, de desclassificar a proposta do licitante, mediante recurso 
administrativo. 

11.10. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 

fundamentam a suspeita; 

11.11. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

11.12. O agente de contratação/pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento 

digital complementar, via chat ou e-mail, no prazo máximo de 02 (duas) horas, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

11.13. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo agente de contratação/pregoeiro por 

solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente 

aceita pelo agente de contratação/pregoeiro. 

11.14. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o agente de contratação/pregoeiro 

examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de 
classificação. 

11.15. Havendo necessidade, o agente de contratação/pregoeiro suspenderá a sessão, 

informando no “chat” a nova data e horário para a sua continuidade. 

11.16. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o agente de contratação/pregoeiro 

verificará a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

12. DA HABILITAÇÃO  

12.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, o agente de contratação/pregoeiro verificará o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção 

que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 

seguintes cadastros: 

12.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 

(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/) 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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12.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também 

de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre 

as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 

qual seja sócio majoritário. 

a) Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte 

das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

b) A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

objetos similares, dentre outros. 

c) O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

12.1.3.  Constatada a existência de sanção, o agente de contratação/pregoeiro reputará 

o licitante inabilitado, por falta de condição de participação. 

12.1.4.  No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 

ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 

2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

12.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 

convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob 

pena de inabilitação. 

12.3. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos. 

12.4. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 

da matriz. 

12.4.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

12.5. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada 

nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

12.6. Habilitação jurídica:  

12.6.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

12.6.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

12.6.3.  No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; 
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12.6.4.  Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

12.6.5.  No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

12.6.6.  Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

12.7. Regularidade fiscal e trabalhista: 

12.7.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

12.7.2. Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 

12.7.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais 

e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 
Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita 

Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

12.7.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

12.7.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 

da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 
1943, com redação dada pela Lei nº 12.440, de 2011; 

12.7.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 

licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

12.7.7. Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 

Federal. 

12.7.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto 

licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu 

domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  

12.7.9. O licitante deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação 

de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

12.8. Qualificação Econômico-Financeira. 

12.8.1. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede 

do licitante, INCLUSIVE, processos eletrônicos (PJ-e); com data de expedição ou revalidação dos 

últimos 60 (sessenta) dias anteriores à data da realização da licitação, prevista no preâmbulo, 

caso o documento não consigne prazo de validade. 

a) Nas comarcas onde não houver Processo Judicial Eletrônico (PJ-e), o licitante 
deverá apresentar declaração comprobatória expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica, sob pena de Inabilitação.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art7xxxiii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art7xxxiii
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12.8.2. O licitante deverá apresentar Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis dos 

últimos 02 (dois) exercícios sociais 2022 e 2023, exigíveis e apresentados na forma da lei 

(incluindo o termo de abertura e termo de encerramento), salvo quando a licitante tiver sido 

constituída há menos de 02 (dois) anos, hipótese na qual tais documentos limitar-se-ão ao último 

exercício financeiro. 

a) Os balanços e demonstrações devem conter os registros ou autenticação no órgão 

competente e estar devidamente assinados pelo administrador da empresa e pelo 

profissional habilitado junto ao Conselho Regional de Contabilidade – CRC, e vir 

acompanhados dos termos de abertura e de encerramento. 

b) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço 
de abertura, conforme art. 65, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

c) Caso o exercício financeiro anterior ao da licitação esteja encerrado há mais de 3 

(três) meses da data da sessão pública de abertura deste Pregão, o Balanço Patrimonial 

poderá ser atualizado pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA). 

d) O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado 
mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil da licitante.  

12.8.3. Comprovação de Capital Social ou Patrimônio Líquido Mínimo correspondente a 10% 

(dez por cento) do valor estimado da licitação para o respectivo item, exigindo-se a comprovação 

cumulativa quando da classificação provisória em primeiro lugar em mais de um item. 

12.8.4. Comprovação da boa situação financeira da licitante através do cumprimento dos índices 

de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez  Corrente, resultantes da aplicação das 
fórmulas abaixo, nos valores indicados: 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

LG = --------------------------------------------------------- igual ou superior a 1 

 

 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Ativo Total 

SG = ---------------------------------------------------------- igual ou superior a 1 

 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Ativo Circulante 
LC = ----------------------- igual ou superior a 1 

 

Passivo Circulante 

12.9. Qualificação Técnica 

12.9.1. Comprovação de desempenho de atividade da licitante, através de Atestados ou 
Certidões, fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, que comprovem ter a 

licitante executado a qualquer tempo, ou estar executando, serviço semelhante ao objeto licitado, 

comprovando a boa qualidade dos serviços prestados; 

12.9.2. Autorização de funcionamento emitido pela vigilância sanitária municipal e/ou estadual 

da sede do licitante OU EQUIVALENTE, com validade na data de abertura do certame. 

a) Os atestados emitidos por pessoas jurídicas de direito privado deverão conter 
preferencialmente assinatura digital, através de certificado digital; 
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b) Poderá(ão) ser solicitada(s) a(s) nota(s) fiscal(is) referente(s) ao(s) atestado(s) 

apresentado(s), em fase de diligências, a qualquer tempo. 

c) Será considerado compatível em características o fornecimento de peixe acondicionados 

em veículo tipo frigorífico.   

d) Será considerado compatível com a quantidade o(s) atestado(s) que apresentar (em), no 
mínimo, 20% (vinte por cento) das quantidades estimadas na licitação do item, exigindo-se 

a comprovação cumulativa quando da classificação provisória em primeiro lugar em mais 

de um item; 

e) Para fins de aferição do percentual mínimo de 20 % (vinte por cento) relativo à qualificação 

técnica, em sendo obtido resultado cujo número possua casas decimais, deverá ser realizado 

arredondamento para o primeiro menor número inteiro.  

f) Justifica-se o percentual fixado para fins de qualificação técnica, no que se refere à 

comprovação das quantidades a serem indicadas em atestados, diante do porte de entrega 

do produto e a disponibilidade do veículo tipo frigorifico no município. 

12.9.3. Licença sanitária expedida pelo Município da sede da empresa licitante, compatível com 

o objeto licitado. 

12.9.4. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das 

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto desta licitação 

12.10. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede 

que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

12.10.1.   A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à 
fase de habilitação. 

12.10.2.   Constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal 

e trabalhista, a licitante será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a 

declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual 

período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante 
apresentação de justificativa. 

12.10.3.   A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 

acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo 

facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na 

ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será 
concedido o mesmo prazo para regularização.  

12.11. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o agente de 

contratação/pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 

continuidade da mesma. 

12.12. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Edital. 

12.13. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, 

ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as 

exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim 

sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 
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12.14. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação 

recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a 

habilitação do licitante nos remanescentes. 

12.15. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor. 

12.16. Todos os documentos de que trata o item 12 deste edital, deverão ser anexos em campo 

próprio do sistema, compactados em formato .zip ou .rar. 

13. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

13.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 

(duas) horas, a contar da solicitação do agente de contratação/pregoeiro no sistema eletrônico 

e deverá: 

13.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 

rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas 

pelo licitante ou seu representante legal. 

13.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins 

de pagamento. 

13.2.  A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

13.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

13.3. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de 

um resultado, sob pena de desclassificação. 

13.4.  A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo 

à proposta de outro licitante. 

13.5.  As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 

complementares estarão disponíveis na internet, através do sistema BNC, após a homologação. 

14. DOS RECURSOS 

14.1. Declarado o vencedor, será concedido o prazo de no mínimo 15 (quinze) minutos, para 

que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando 

contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

14.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao agente de contratação/pregoeiro verificar a 

tempestividade e a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou 
não o recurso, fundamentadamente. 

14.2.1. Nesse momento o agente de contratação/pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas 

apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

14.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 

decadência desse direito. 

14.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias 

úteis para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, 
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intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em 

outros 03 (três) dias úteis, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-

lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

14.3. O recurso terá efeito suspensivo até a decisão final da autoridade competente e o seu 

acolhimento importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

14.4. Decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação do objeto da licitação 

à licitante vencedora. 

14.5. Verificada a regularidade dos procedimentos, o agente de contratação/pregoeiro 

encaminhará o processo à autoridade competente para a homologação  

14.6. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 

constante neste Edital. 

15. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

15.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

15.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

15.1.2. Quando houver erro na aceitação da proposta melhor classificada ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. 

Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento 

da etapa de lances.  

15.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 

15.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda, fac-símile, 

de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

16. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

16.1. Após a homologação do resultado desta licitação, a adjudicatária será convocada para 
assinar a Ata de Registro de Preços (Anexo VI), no prazo de 03 dias úteis, contados da convocação, 

sob pena de decair o direito à contratação. 

16.2. O prazo para assinatura da Ata poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, 

desde que haja solicitação da adjudicatária antes do decurso do prazo assinalado e ocorra motivo 

justo, aceito pelo Órgão Gerenciador. 

16.3. No ato da assinatura da Ata de Registro de Preços, a adjudicatária, se for o caso, deverá 
apresentar documento de procuração, devidamente reconhecido em cartório, que habilite o seu 

representante a assinar o instrumento em nome da empresa. 

16.4. A recusa injustificada em assinar a Ata dentro do prazo estabelecido enseja a aplicação 

das penalidades estabelecidas neste Edital, a perda da garantia de proposta, quando houver, e 

autoriza a Administração a acionar o cadastro de reserva, se houver. 

16.5. Poderá ser acrescentada à Ata de Registro de Preços vantagem apresentada pela licitante 

vencedora em sua proposta, desde que seja pertinente e compatível com os termos deste Edital, 
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que não represente quaisquer ônus para a Administração e que a respectiva aceitação esteja 

devidamente fundamentada. 

16.6. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro 

de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a 

descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

17. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

17.1. Após a adjudicação, as demais licitantes que concordem em reduzir seus preços ao valor 

da proposta da licitante vencedora poderão integrar cadastro de reserva, obedecida a ordem de 

classificação no certame. 

17.2. O cadastro de reserva será incluído como anexo da ata e poderá ser acionado quando: 

I.  houver recusa injustificada do adjudicatário em assinar a ata;  

II.  houver o cancelamento parcial ou integral da ata. 

17.3. A análise dos documentos de habilitação das licitantes que integram o cadastro de reserva 

será efetuada apenas na eventualidade de serem convocadas para assinatura da ata. 

17.4. A aceitação de eventual convocação é facultativa e a recusa em assinar a ata não gera 

para os integrantes do cadastro de reserva a aplicação de qualquer sanção administrativa. 

18. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

18.1. Após a assinatura da Ata de Registro de Preços, a eventual contratação do Detentor da 

Ata deverá ser formalizada, mediante instrumento contratual, conforme modelo constante do 

Anexo. 

18.2. O adjudicatário terá o prazo de até 03 (três) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

18.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura da 

Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio 

eletrônico, para que seja assinado no prazo de até 03 (três) dias úteis, a contar da data de seu 
recebimento.  

18.4. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

18.5. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, prorrogável conforme previsão 

no instrumento contratual ou no termo de referência.  

18.6.  Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 
consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

18.7.  Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da 

aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar 

outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos 
para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a 

negociação, assinar o contrato. 
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19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

19.1. Comete infração administrativa, nos termos do art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, a 

licitante ou a adjudicatária que:  

19.1.1. convocada dentro do prazo de validade da proposta, não comparecer para assinar 

a Ata de Registro de Preços ou o instrumento contratual; 

19.1.2. deixar de entregar documentação exigida durante a licitação ou para fins de 

assinatura da Ata ou do contrato, inclusive a garantia da proposta ou de execução 

contratual; 

19.1.3. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver 

a proposta, em especial quando; 

a) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

b) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

c) desistir dos lances ofertados, a menos que haja erro material reconhecido; 

d) desistir da proposta após encerrada a etapa competitiva ou der causa à sua 

desclassificação ao não oferecer, mesmo após negociação, proposta compatível com o 

valor máximo do orçamento estimado; 

e) apresentar proposta em desacordo com as especificações do edital; 

19.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação; 

19.1.5. fraudar a licitação; 

19.1.6. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

19.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 
especial quando: 

a) agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

b) induzir deliberadamente a erro no julgamento. 

19.1.8. cometer fraude de qualquer natureza; 

19.1.9. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013; 

19.2. As licitantes ou adjudicatárias que incorram em infrações sujeitam-se às seguintes 

sanções administrativas, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

19.2.1. Multa; 

19.2.2. Impedimento de Licitar e Contratar com o Município de Buíque/PE, pelo prazo de 

até 03 (três) anos; 

19.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 03 (três) e máximo de 

06 (seis) anos. 
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19.3. As sanções previstas nos itens 19.2.2 e 19.2.3 poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a multa. 

19.4. A penalidade de multa será aplicada de acordo com as seguintes regras: 

19.4.1. Multa de 1% (um por cento) a 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado para o 

item do qual participou, observado o valor mínimo de 10.000,00 (dez mil reais) e o máximo 
de R$ 100.000,00 (cem mil reais), a ser aplicada a quem cometer a infração prevista no 

item 19.1.1 deste edital; 

19.4.2. Multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) até 1% (um por cento) sobre o valor 

total do item do qual participou, observado o valor mínimo de R$ 2.000,00 (dois mil reais) 

e máximo de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), a ser aplicada a quem cometer a infração 

prevista nos itens 19.1.2 e 19.1.3. deste edital; 

19.4.3. Multa de 10% (dez por cento) até 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado 

para o item do qual participou nos casos das infrações previstas nos itens 19.1.4. 19.1.5., 

19.1.6., 19.1.7, 19.1.8 e 19.1.9 deste edital. 

19.5. Além da multa, aplicada conforme os itens precedentes, será aplicável a penalidade de 

Impedimento de Licitar e Contratar com o Município de Buíque/PE, nos seguintes casos e 
condições: 

19.5.1. No cometimento da infração prevista no item 19.1.1: de 6 a 12 meses; 

19.5.2. No cometimento das infrações previstas nos itens 19.1.2 e 19.1.3: até 6 meses; 

19.6. Além da multa, aplicada conforme os itens precedentes, será aplicável a penalidade de 

declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública direta e indireta 

de todos os entes federativo, no cometimento das infrações previstas nos itens 19.1.4, 19.1.5, 
19.1.6, 19.1.7, 19.1.8 e 19.1.9: de 03 a 6 anos; 

19.7. Na fixação das penalidades, dentro das faixas de multa estabelecidas neste Edital, bem 

como dos prazos previstos nos itens 19.5 e 19.6. deverão ser observadas: 

19.7.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

19.7.2. As peculiaridades do caso concreto; 

19.7.3. Circunstâncias gerais agravantes ou atenuantes da infração  

19.7.4. Os danos para a Administração Pública resultantes da infração; 

19.7.5. A vantagem auferida em virtude da infração;   

19.7.6. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle; 

19.8. Em caso de reincidência na prática de infração sancionada com a mesma penalidade 
objeto de condenação definitiva anterior, ocorrida no prazo igual ou inferior a 12 (dozes) meses, 

contados da data de publicação da decisão definitiva da condenação anterior, as faixas de multa 

e os prazos previstos neste Edital poderão ser majorados em até 50% (cinquenta por cento), 

observados os limites máximos previstos em lei. 

19.9. As penalidades deverão ser registradas no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), no prazo máximo de 15 

(quinze) dias úteis, contados da data da decisão definitiva de aplicação da sanção. 
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19.10. Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido Processo Administrativo de Aplicação 

de Penalidade - PAAP. 

19.11. Havendo indícios de cometimento das condutas previstas na Lei Federal nº 12.846/2013 

(Lei Anticorrupção), a documentação pertinente será encaminhada às autoridades competentes 

para apuração da conduta típica em questão. 

20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

20.1. A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais 

informações relativas à sessão pública do pregão constarão de ata, sem prejuízo das demais 

formas de publicidade. 

20.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 

comunicação em contrário, pelo agente de contratação/pregoeiro. 

20.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 

o horário de Brasília – DF. 

20.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o agente de contratação/pregoeiro poderá 
sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua 

validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

20.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

20.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

20.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 

e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 

da condução ou do resultado do PROCESSO LICITATÓRIO. 

20.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

20.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 

e do interesse público. 

20.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

20.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico www.bnc.org.br, nos 

dias úteis, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão 

com vista franqueada aos interessados. 

20.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

20.12.1. ANEXO I - Termo de Referência e Anexos; 

20.12.2. ANEXO II – Modelo de proposta; 

http://www.bnc.org.br/
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20.12.3. ANEXO III – Modelos de Declarações; 

20.12.4. ANEXO IV – Minuta da Ata de Registro de Preços 

20.12.5. ANEXO V – Minuta de Contrato. 

 

                                              Buíque/PE, 04 de abril de 2024. 

 

Lourenço Camêlo Sobrinho  

Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços 
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ANEXO I 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 015/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2024 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

  O presente termo de referência tem a finalidade de fornecer aos interessados elementos 

necessários e suficientes, com nível de precisão adequado, para caracterização do objeto. Sua 

elaboração visa o atendimento do artigo 18 da Lei Federal nº 14.133/2021.  

 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO, INCLUÍDOS SUA NATUREZA, OS QUANTITATIVOS, O PRAZO 

DO CONTRATO E, SE FOR O CASO, A POSSIBILIDADE DE SUA PRORROGAÇÃO; 

 

1.1. Constitui o objeto do presente Termo de Referência, o CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO E OPERACIONALIZAÇÃO DE 

SISTEMA INFORMATIZADO (VIA INTERNET) E INTEGRADO DE GESTÃO DE FROTA, 

TENDO EM VISTA O FORNECIMENTO, CONTÍNUO E ININTERRUPTO, DE 

COMBUSTÍVEIS, FILTROS E FLUÍDOS LUBRIFICANTES, ATRAVÉS DE 

TECNOLOGIA DE CARTÃO, VIA POSTOS DE ABASTECIMENTOS CREDENCIADOS, 

PARA OS VEÍCULOS AUTOMOTORES À SERVIÇO DA PREFEITURA DE BUÍQUE/PE, 

conforme especificações detalhadas; 

1.2. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços (ARP) será de 12 (doze) meses, contados 

da data de assinatura do instrumento, podendo ser prorrogado por mais 12 (doze) meses, 

caso exista o interesse da administração e caso seja comprovadamente vantajoso; 

1.3. Os quantitativos são apresentados no item 2 deste termo de referência. 

 

2. ESPECIFICAÇÕES E VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO; 

 

2.1. Em atendimento ao Acórdão TCE/PE n°1327/18, para efeito de julgamento do vencedor 

da licitação, será considerado o menor percentual de taxa gerenciamento ofertado 

pela licitante participante, sendo, para tanto, considerado o somatório da taxa 

administrativa com a taxa total de credenciamento; 

 

a) Considera-se taxa administrativa aquela cobrada da CONTRATADA à 

Administração Pública e não superior a 1,5% (um vírgula cinco) porcento; 

b) Considera-se taxa total de credenciamento aquela cobrada pela 

CONTRATADA aos entes credenciados, e não superior a 3,0% (três porcento); 
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c)Considera-se taxa de gerenciamento o somatório da taxa administrativa e 

credenciamento, e não superior a 4,5% (quatro vírgula cinco porcento); 

 

2.2. Será admitida uma taxa administrativa, ofertada em percentual, com no máximo duas 

casas decimais, não superior a 1,5% (um vírgula cinco porcento); 

2.3. Será admitida uma taxa total de credenciamento, ofertada em percentual, com no 

máximo duas casas decimais, não superior a 3,0% (três porcento). 

 

 

2.4. ESTIMATIVA DE CONSUMO DE COMBUSTÍVEIS 

ITEM DESCRIÇÃO ACOND. 
QNT. 

ESTIMADA 
VALOR UNT. 

VALOR TOTAL 
ESTIMADO 

1 
Gasolina, Uso: Para Automotivos, 
Classificação: Comum 

Litro 357.500 R$ 5,68 R$ 2.030.600,00 

2 
Óleo Diesel S-10, Uso: Automotivo, 
Apresentação: Com Biodiesel, Composição: 
Concentração de enxofre 10mg/kg 

Litro 550.000 R$ 5,66 R$ 3.113.000,00 

     R$ 5.143.600,00 

 

Os valores referencias considerados na estimativa de consumo de combustíveis foram 

obtidos através do Levantamento de Preços de Combustíveis realizado pela Agência Nacional do 

Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis – ANP, na última semana do mês de março. É adotado 

como referência o município de Arcoverde, pois o município de Buíque não está incluído nas 

pesquisas realizadas pela ANP. A Administração entende que esta adoção é plausível em razão 

da proximidade entre os municípios e que constantemente é observado a semelhança entre os 

valores praticados. 

Levantamento de Preços de Combustíveis: última semana de março de 2024 

DATA 
INICIAL 

DATA 
FINAL 

ESTADO MUNICÍPIO 
COMBUSTÍVE

L 

PREÇO 
MÉDIO 

REVENDA 
(R$/L) 

24/03/202
4 

30/03/202
4 

PERNAMBUC
O 

ARCOVERD
E 

GASOLINA 
COMUM 5,68 

24/03/202
4 

30/03/202
4 

PERNAMBUC
O 

ARCOVERD
E 

ÓLEO DIESEL 
S10 5,66 

Fonte: ANP. 

 

2.5. ESTIMATIVA DE CONSUMO DE LUBRIFICANTES E FILTROS 

ITEM DESCRIÇÃO UND QNT. VALOR UNT. 
VALOR 
TOTAL 

1 
Óleo Lubrificante: Uso: Automotivo,  Tipo: Semissintético,  
Classificação: Api Sn, Viscosidade: Sae 5w-30 

litro 190 R$ 40,89 R$ 7.769,10 
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2 
Fluido De Sistema De Freio: Aplicação: Veículo 
Automotivo 

embalagem 
500ml 

20 R$ 22,50 R$ 450,00 

3 
Óleo Lubrificante: Uso: Automotivo,  Tipo: Semissintético,  
Classificação: Api Sl,  Viscosidade: Sae 15w-40 

galão 20 
litros 

75 R$ 321,16 R$ 24.087,00 

4 
Óleo Lubrificante: Uso: Automotivo, Tipo: Sintético, 
Classificação: Atf, Viscosidade: Sae 32 

galão 20 
litros 

30 R$ 387,92 R$ 11.637,60 

5 
Óleo Lubrificante: Uso: Automotivo, Tipo: Mineral, 
Classificação: Gl-5, Viscosidade: Sae 90 

galão 20 
litros 

25 R$ 391,16 R$ 9.779,00 

6 

Graxa: Tipo Base: Óleo Mineral, Tipo Espessante: Lítio, 
Tipo Aditivos: Anticorrosivo/Antioxidante/Adesividade/Anti-
Ferru-, Aplicação: Automotiva, Características Adicionais: 
Não Aplicável 

balde 20 
quilos 

20 R$ 592,22 R$ 11.844,40 

7 
Óleo Lubrificante: Uso: Industrial, Tipo: Mineral, 
Classificação: Hlp, Viscosidade: Iso Vg 68 

galão 20 
litros 

22 R$ 325,07 R$ 7.151,54 

8 
Aditivo Radiador: Características Adicionais: Concentrado, 
Anticorrosivo, Orgânico, Aplicação: Radiador Automotivo, 
Componentes: Monoetileno Glicol 

litro 10 R$ 39,44 R$ 394,40 

9 
Massa Polir: Índice Abrasão: Nº1, Aplicação: Pintura 
Automotiva/Remover Marcas De Lixas 

unidade 10 R$ 32,23 R$ 322,30 

10 
Solução (ARLA 32): Composição: 32,50% Uréia Pura E 
Água Deionizada Tipo: Arla-32 Apresentação: Líquido 

embalagem 
20 litros 

55 R$ 103,35 R$ 5.684,25 

1 Filtro de combustível,  tipo diesel: FC - 161 UND 48 R$ 26,12 R$ 1.253,76 

2 Filtro de combustível,  tipo diesel: PSD 460/1 UND 30 R$ 101,97 R$ 3.059,10 

3 Filtro de combustível,  tipo diesel: PSC 496 UND 20 R$ 71,93 R$ 1.438,60 

4 Filtro de combustível,  tipo diesel: PSL 619 UND 77 R$ 30,30 R$ 2.333,10 

5 Filtro de combustível,  tipo diesel: NS -1001 UND 70 R$ 22,99 R$ 1.609,30 

6 Filtro de combustível,  tipo diesel: PEC 3022 UND 30 R$ 52,90 R$ 1.587,00 

7 Filtro de combustível,  tipo diesel: PSD 530/1 UND 30 R$ 82,64 R$ 2.479,20 

8 Filtro de combustível,  tipo diesel: PSL 280 UND 10 R$ 54,43 R$ 544,30 

9 Filtro de ar: referência: AP-9834 UND 80 R$ 122,82 R$ 9.825,60 

10 Filtro de ar: referência: 7998 UND 44 R$ 72,90 R$ 3.207,60 

11 Filtro de ar: referência:  ARL 6095 UND 42 R$ 33,59 R$ 1.410,78 

12 Filtro de ar: referência: ARS 1029 UND 34 R$ 46,35 R$ 1.575,90 

13 Filtro de ar: referência: ARS 9839 UND 29 R$ 146,59 R$ 4.251,11 

14 Filtro de ar: referência: AP - 2710 UND 34 R$ 78,37 R$ 2.664,58 

15 Filtro de óleo: referência: PSL 55 UND 40 R$ 19,83 R$ 793,20 

16 Filtro de óleo: referência: PL 366 UND 30 R$ 27,03 R$ 810,90 

17 Filtro de óleo: referência: PSL 619 UND 7 R$ 21,57 R$ 150,99 

18 Filtro de óleo: referência: PSL 339 UND 30 R$ 71,57 R$ 2.147,10 

19 Filtro de óleo: referência: PSL 280 UND 30 R$ 50,93 R$ 1.527,90 

20 Filtro de óleo: referência: PEL 2003 UND 30 R$ 26,77 R$ 803,10 

21 Filtro de óleo: referência: PSL 962 UND 30 R$ 49,93 R$ 1.497,90 

22 Filtro de óleo: referência: PSL 900 UND 30 R$ 50,93 R$ 1.527,90 

23 Filtro de ar: tipo motor: óleo diesel: veiculo: F-4000 UND 20 R$ 122,88 R$ 2.457,60 

     R$ 128.076,11 
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2.6. O valor total estimado para esta contratação é de R$ 5.508.901,53 (cinco milhões, 

quinhentos e oito mil, novecentos e um reais e cinquenta e três centavos); 

Valor estimado 
com a aquisição 

de 
combustíveis 

(A) 

Valor estimado 
com a aquisição 
de lubrificantes 

e filtros 
automotores (B) 

Valor total 
estimado com 
as aquisições 

(C) 

Taxa de 
Gerenciamento 

máxima 
aceitável (D) 

Valor estimado 
para a 

prestação do 
serviço (E) 

Valor Total 
estimado para a 

contração do 
objeto (F) 

R$ 5.143.600,00 R$ 128.076,11 R$ 5.271.676,11 4,50% R$ 237.225,42 R$ 5.508.901,53 

 

Onde:  

 Valor total estimado com as aquisições (C) = (A)+(B); 

 Valor estimado para a prestação do serviço (E) = (D)*(C); 

 Valor Total estimado para a contração do objeto (F) = (C)+(E); 

 

2.7. Os quantitativos estimados para esta aquisição de combustíveis possui caráter 

estimativo, com base na contratação realizada anteriormente. O quantitativo estimado 

para o consumo de lubrificantes automotivos e filtros foram levantados pelo 

Departamento de Transporte.  

2.8. Os quantitativos estimados neste termo de referência se destina a atender as 

necessidades da Prefeitura de Buíque, do Fundo Municipal de Educação, Fundo 

Municipal de Saúde, Fundo Municipal de Assistência Social, por um período de 12 (doze) 

meses, conforme vigência do instrumento contratual; 

2.9. Os quantitativos apresentados possuem caráter estimativo, não estando a Prefeitura de 

Buíque obrigada a executar em sua totalidade; 

 

 

3. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO;  

 

3.1. A Prefeitura de Buíque administra uma frota de veículos que é essencial para o 

funcionamento de diversos serviços públicos, como saúde, educação, coleta de lixo e 

manutenção urbana. O abastecimento eficiente e eficaz dessa frota é crucial para 

garantir a qualidade dos serviços prestados à população e a otimização dos recursos 

públicos 

3.2. Cenário Atual: 

3.2.1. No momento, a gestão do abastecimento da frota da Prefeitura de Buíque é 

realizada de forma manual, o que apresenta diversas desvantagens, como: 

3.2.2. Falta de controle e visibilidade: Dificuldade em acompanhar o consumo de 

combustível por veículo, por motorista, por rota ou por período, impedindo a 
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identificação de possíveis problemas como fraudes, desperdícios e uso indevido de 

combustíveis; 

3.2.3. Processos manuais morosos e ineficientes: Tarefas manuais repetitivas e 

demoradas, como a digitação de notas fiscais e a geração de relatórios, consomem 

tempo e recursos humanos desnecessariamente; 

3.3. Benefícios do Sistema de Gerenciamento de Frota: 

3.3.1. Maior controle e visibilidade:  

3.3.1.1. Monitoramento em tempo real do consumo de combustíveis por veículo, 

por motorista, por rota ou por período; 

3.3.1.2. Identificação de possíveis problemas como fraudes, desperdícios e uso 

indevido de combustíveis; 

3.3.1.3. Detecção de anomalias no consumo de combustíveis por meio de alertas e 

relatórios. 

3.3.2. Agilidade e eficiência: 

3.3.2.1. A contratação centralizada proporciona uma melhoria nos procedimentos 

técnicos e administrativos, além de redução do número de processos 

licitatórios, auferindo a administração redução e custos operacionais e 

eficiência gerencial; 

3.3.2.2. Automação de tarefas repetitivas e manuais, como a digitação de planilhas 

e a geração de relatórios; 

3.3.2.3. Integração com outros sistemas da Prefeitura, como o sistema de controle 

de frota e o sistema financeiro; 

3.3.2.4. Redução do tempo e dos recursos humanos necessários para a gestão do 

abastecimento; 

3.3.3. Economia de recursos: 

3.3.3.1. O sistema de gerenciamento por meio de cartões se apresenta, também, 

como a solução mais econômica e que gera menos impacto na gestão do 

patrimônio do órgão (veículos), em razão da facilidade de vinculação daqueles 

meios de pagamento aos veículos e usuários, agilidade na emissão de novos 

cartões quando da inclusão de veículos novos à frota e eficiência no 

gerenciamento por meio de sistemas informatizados; 

3.3.3.2. Redução do consumo de combustíveis por meio da otimização das rotas e 

da identificação de hábitos de condução inadequados 

3.3.3.3.  Diminuição dos custos com manutenção e reparos dos veículos; 

3.4. A contratação de um sistema de gerenciamento de frota para o abastecimento da frota 

da Prefeitura de Buíque é um investimento que trará diversos benefícios para a 

administração pública municipal, como maior controle e visibilidade sobre o consumo 

de combustíveis, agilidade e eficiência na gestão do abastecimento, segurança e 
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confiabilidade das informações, economia de recursos públicos e melhoria na qualidade 

dos serviços prestados à população 

 

 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO/MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

4.1. A solução adotada consiste na contratação de empresa para a implantação e 

operacionalização de sistema de gerenciamento informatizado e integrado dos dados e 

das despesas com abastecimento através de postos de combustíveis credenciados, de 

forma continuada, por meio da utilização de cartões microprocessados (magnéticos ou 

chip), para o atendimento da frota de veículos automotores da Prefeitura de Buíque; 

 

4.2. SISTEMA INFORMATIZADO: 

 

4.2.1. Cadastramento de veículos, com identificação de marca/modelo, ano de 

fabricação, número de chassi, placa, tipo de combustível, capacidade do tanque, 

autonomia de rodagem km/litro, entre outras características de interesse da 

Prefeitura de Buíque – PE; 

4.2.2. Limite mensal de crédito disponível para cada veículo; 

4.2.3. Controle de abastecimento do veículo com: data, hora, tipo de combustível, 

quantidade de litros, local do abastecimento, hodômetro, estabelecimento, nome e 

matrícula do motorista; 

4.2.4. Escolha do combustível que cada veículo pode utilizar, incluindo a permissão ou 

não para a utilização de combustível aditivado; 

4.2.5. Cadastro de restrições para número de horas entre transações, consumo (km/l – 

mínimo e máximo) e quilometragem menor que a anterior; 

4.2.6. Envio de e-mail com alerta de transações fora do padrão; 

4.2.7. Liberação de transações bloqueadas via web, em tempo real; 

4.2.8. Emissão de relatórios operacionais, gerenciais e financeiros, em planilhas 

editáveis (xls, ods, etc), de controle das despesas dos veículos da frota, individuais 

e globais, com possibilidade de filtragem por: veículo, lotação, tipo ou utilização do 

veículo, tipo de combustível, lubrificante ou serviço, estabelecimento ou usuário; 

4.2.9. Equipamentos eletrônicos de leitura e gravação de dados para cartão individual 

nos estabelecimentos conveniados com a empresa vencedora; 

4.2.10. Cartões individuais para gerenciamento da frota, sendo um para cada veículo, e 

um para abastecimento de equipamentos da Instituição que dependem de 

combustível para funcionamento, protegidos por uso de senhas individuais, 

impossibilitando que qualquer transação seja autorizada sem a correta identificação 

do condutor; 
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4.3. CARTÕES E UTILIZAÇÃO: 

 

4.3.1. Confecção de cartões individuais eletrônicos por veículo, com senha pessoal por 

condutor e cartões genéricos para serem utilizados em qualquer veículo e com 

qualquer combustível com senha master, para situações que se façam necessárias; 

4.3.2. Cada veículo deverá possuir seu próprio cartão e cada condutor deverá ter sua 

identificação validada através de senha vinculada a sua matrícula, durante a 

execução de qualquer operação realizada na rede de postos de abastecimento 

credenciada; 

4.3.3. Além dos cartões fornecidos inicialmente, a contratada deverá fornecer novos 

cartões (caso exista demanda), ou substituir aqueles eventualmente extraviados ou 

que tenham sofrido algum dano que inviabilize seu uso correto, sem ônus para o 

contratante, no prazo de 7 (sete) dias corridos a contar da solicitação, conforme a 

solicitação da Prefeitura de Buíque; 

4.3.4. Os cartões para os veículos indicados pelos Órgãos e Entidades da Prefeitura de 

Buíque deverão ser entregues ao Gestor do Contrato de cada órgão e/ou entidade 

contratante; 

4.3.5. O uso do cartão para qualquer operação, somente será possível após a digitação 

de uma senha válida do usuário; 

4.3.6. O bloqueio do uso do cartão de veículo/usuário deverá ser on-line, a partir da 

base operacional, mediante rotina/senha específica; 

4.3.7. Deverá ser possível a troca periódica ou validação de senha pessoal; 

4.3.8. O cancelamento do cartão somente poderá ser feito por pessoa credenciada na 

base operacional; 

4.3.9. Cada cartão destinado aos veículos é de uso exclusivo deles, não sendo permitido 

o abastecimento de combustíveis ou qualquer outra despesa em veículo diverso, 

sendo responsabilidade da Contratada a apresentação de solução que iniba ou 

identifique com agilidade e segurança as eventuais utilizações não autorizadas; 

4.3.10. O uso indevido de cartão de veículo não autorizado, cancelado ou bloqueado pela 

base operacional, se constatado, será considerado falha e as despesas efetivadas 

serão pagas pela empresa contratada; 

4.3.11. O cartão destinado ao veículo permanecerá como propriedade exclusiva da 

Contratada, devendo ser devolvido em caso de rescisão da contratação; 

4.3.12. Na hipótese de o crédito tornar-se insuficiente por motivos alheios à gestão 

(ocorrências operacionais não programadas, tarefas extras, entre outros), apenas o 

responsável pela gestão dos veículos, e devidamente autorizado pela Contratante, 

através da Gestor do Contrato, poderá autorizar um crédito adicional somente para 
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o período necessário, devendo o limite voltar automaticamente ao habitual no mês 

subsequente; 

4.3.13.  - A CONTRATANTE não se responsabilizará pelo ressarcimento da prestação de 

serviço quando realizada sem a utilização do cartão de identificação do veículo, para 

aquisição de combustíveis. Com exceção daquelas realizadas seguindo o padrão de 

operações em contingência; 

4.3.14. Em caso de danos involuntários ao cartão do veículo da Contratada, ou em 

situações de força maior (falta de energia elétrica, etc.), obriga-se a Contratada 

disponibilizar procedimento de compra em contingência, caso não seja possível 

realizar a transação eletrônica ou por rádio frequência, através de serviço de 

atendimento ao cliente disponível 24 (vinte e quatro) horas por dia, 7 (sete) dias por 

semana, que consiste na obtenção, por telefone, por parte do posto varejista, do 

comprovante da autorização enviado por via de Sistema Seguro de envio de e-mail 

para o e-mail do cadastro do estabelecimento e mais algum e-mail que se faça 

necessário, que garanta a manutenção das informações necessárias ao controle e 

gestão da frota da CONTRATANTE, visando não prejudicar a continuidade das 

atividades operacionais de sua frota; 

 

4.4. EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 

 

4.4.1. A empresa contratada deverá providenciar, em até 30 (trinta) dias corridos, 

contados após a assinatura do contrato, caso não estejam ainda credenciados, rede 

de estabelecimentos fornecedores de combustíveis devidamente equipados para 

aceitar as transações do sistema informatizado, com no mínimo 02 (dois) postos de 

abastecimento no município de Buíque – PE; 

4.4.1.1. Os postos de combustíveis a serem credenciados na cidade de Buíque 

devem estar localizado em um raio de até 3 (três) quilômetros da sede do 

governo municipal; 

4.4.2. A contratada deverá credenciar, em até 30 (trinta) dias corridos após a assinatura 

do contrato, postos de combustíveis cidades próximas a exemplo de  Arcoverde, 

Serra Talhada, Garanhuns, Caruaru, Bezerros, Gravatá, Vitória de Santo Antão, em 

quantitativo não inferior a 3 (três) e na região Metropolitana do Recife, deverá 

credenciar no mínimo 03 (três) postos em cada cidade a exemplo de Cabo de Santo 

Agostinho, Paulista, Jaboatão dos Guararapes, Olinda e demais cidade que façam 

parte da região metropolitana do Recife; 

 

4.5. IMPLANTAÇÃO 
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4.5.1. A implantação da solução descrita neste termo de referência pela Contratada 

compreende: 

4.5.1.1. Planejamento da implantação do sistema de gerenciamento de 

abastecimento de combustíveis e aquisição de filtros e lubrificantes pelos 

órgãos e entidades da Prefeitura de Buíque; 

4.5.1.2. Implantação e parametrização dos sistemas tecnológicos; 

4.5.1.3. Cadastramento e registro de todos os veículos da frota da contratante; 

4.5.1.4. Cadastramento de todos os usuários, motoristas e condutores da 

Contratante; 

4.5.1.5. Credenciamento da rede de postos de fornecimento de combustíveis dentro 

do prazo estabelecido para implantação dos serviços; 

4.5.1.6. Identificação visual e divulgação da rede de postos de fornecimento de 

combustíveis; 

4.5.1.7. Alimentação dos Créditos financeiros nos cartões dos veículos cadastrados 

conforme determinação do gestor do contrato; 

4.5.1.8. Confecção e distribuição de cartões, conforme necessidade da 

CONTRATANTE; 

4.5.1.9. Treinamento de usuários: condutores, gestores, fiscais e demais servidores 

da contratante que operacionalizem o sistema; 

4.5.1.10. Treinamento dos postos de fornecimento de combustíveis da rede 

credenciada; 

4.5.1.11. Inativar automaticamente os logins de acesso que apresentem inatividade 

por 60 dias seguidos ou mais, sem necessidade de prévia comunicação à 

contratante; 

4.5.1.12. Disponibilização de relatórios que possibilitem a geração e o cruzamento 

de informações necessárias à CONTRATANTE; 

 

4.6. EMISSÃO DE RELATÓRIOS 

 

4.6.1. O sistema informatizado deverá ser capaz de produzir relatórios contendo 

minimamente as seguintes informações: 

4.6.1.1. Relatório cadastral do veículo, contendo, no mínimo: Lotação de Cadastro; 

Marca/Tipo/Modelo; Cor; Ano Fabricação; Ano Modelo; Tipo combustível; 

Placa/UF; Número RENAVAM; Capacidade do tanque e Média de consumo 

(Km/litro). 

4.6.1.2. Histórico das operações realizadas pela frota contendo: Data, hora, 

identificação do estabelecimento, identificação do usuário, mercadoria ou 

serviço adquirido, quantidade adquirida e valor total da operação e saldo. 
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4.6.1.3.  Análise e histórico de consumo de combustível dos veículos da frota, no 

que couber. 

4.6.1.4. Histórico das operações realizadas por estabelecimento credenciado. 

4.6.1.5. Preços de combustíveis praticados na rede credenciada. 

4.6.1.6. Controle do abastecimento dos veículos: Identificação do veículo, 

quilometragem rodada mensalmente e anualmente; Consumo mensal e anual; 

Média de consumo (Km/litro) mensal e anual; Quantidade de litros 

consumidos mensal e anual; Custo total com cada tipo de combustível e 

inconsistências ocorridas. 

4.6.1.7. Relação do preço médio pago por tipo de combustível, em um determinado 

período de tempo; 

4.6.1.8. Relação dos limites de créditos distribuídos aos veículos da frota ou grupo 

de veículos previamente estabelecidos; 

4.6.1.9. Os relatórios gerenciais disponibilizados pela CONTRATADA deverão 

permitir à CONTRATANTE verificar o consumo de combustível utilizado pela 

frota, por tipo de combustível, o valor pago por transação, o histórico do veículo 

e do usuário, diagnosticar diferenças significativas de consumo de combustível 

e outros, de forma geral, por frota e por veículo. 

4.6.1.10. Relação das operações realizadas em contingência; 

4.6.1.11. Os relatórios devem ser exportáveis para ao menos um formato compatível 

com softwares de planilha de dados (.xls, .csv, .ods, etc). 

 

4.7. TREINAMENTO  

 

4.7.1. Após a assinatura do contrato, durante o período estabelecido para a implantação 

do sistema de gerenciamento, a contratada deverá treinar os servidores indicados 

pela contratante para utilização de todos os recursos do sistema; 

4.7.2. Entre os temas a serem abordados durante o treinamento estão: 

4.7.2.1. Operações de Cadastramento, parametrização dos Cartões e limite de 

crédito; 

4.7.2.2. Detalhamento dos procedimentos para utilização do Software de Gestão e 

Emissão de Relatórios; 

4.7.2.3. Informações relativas a eventuais falhas operacionais e providências 

necessárias para saná-las; 

4.7.2.4. Aplicação prática do Sistema; 

4.7.2.5. Outras informações julgadas oportunas e necessárias para a correta 

utilização do sistema. 
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5. GARANTIA DE EXECUÇÃO DE CONTRATO 

 

5.1. A CONTRATADA, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após a assinatura do instrumento 

contratual, prestará garantia correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o valor da 

contratação, nos termos dos artigos 96 e 98, ambos da Lei federal nº 14.133/21, 

ressalvada a modalidade de garantia sob a forma de caução em dinheiro, que deverá ser 

prestada no momento da assinatura do contrato. 

5.2. Em caso de escolha da modalidade prevista no inciso II, do §1º do art. 96 da Lei 

14.133/21 (seguro-garantia), o prazo para apresentação da referida garantia deverá ser 

no máximo 01 (um) mês antes da assinatura do contrato, nos termos do §3º do art. 96 

da Lei 14.133/21. 

5.3. O prazo de vigência da apólice deverá acompanhar as modificações referentes à vigência 

deste mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora. 

5.4. O seguro-garantia continuará em vigor mesmo se o contratado não tiver pago o prêmio 

nas datas convencionadas. 

5.5. A garantia mencionada servirá para o fiel cumprimento do contrato, respondendo 

inclusive pelas multas, os prejuízos e as indenizações decorrentes do inadimplemento. 

Se o valor da garantia for utilizado em pagamento de qualquer obrigação, a contratada 

deverá proceder a respectiva reposição no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados 

da data em que for notificado. 

5.6. A garantia de execução será devolvida através de requerimento da CONTRATADA, 

mediante a apresentação do termo circunstanciado do recebimento dos serviços. 

5.7. Caso a CONTRATADA apresente a garantia por meio de fiança bancária deverá 

5.8. utilizar o modelo fornecido pela Prefeitura. 

5.9. A Garantia em dinheiro deverá ser prestada, em favor da Prefeitura de Buíque, no Banco, 

Agência e Conta fornecida pela Prefeitura. 

5.10. A garantia deverá ter validade durante toda a execução do CONTRATO e após 90 

(noventa) dias corridos do término da vigência contratual, devendo ser renovada a cada 

prorrogação de prazo. 

5.11. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento 

de: 

 

a) prejuízo advindo do não cumprimento do objeto do Contrato e do não adimplemento das 

demais obrigações nele previstas; 

b) prejuízos causados à Administração ou a terceiro, decorrentes de culpa ou dolo durante 

a execução do Contrato; 

c) as multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à CONTRATADA; e 
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d) obrigações trabalhistas, fiscais e previdenciárias de qualquer natureza, não honradas 

pela CONTRATADA. 

 

5.12. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a 

aplicação das sanções administrativas previstas no CONTRATO e poderá ensejar 

rescisão contratual. 

5.13. A garantia deverá ser complementada, nos casos de acréscimos que impliquem 

aumento no valor do contrato ou de reajustes de preços, ou ter sua vigência estendida, 

nos casos de eventual prorrogação do ajuste e pelo mesmo período de prorrogação do 

Contrato. 

5.14. A garantia somente será liberada mediante a comprovação de que a empresa 

pagou todas as verbas rescisórias trabalhistas decorrentes da contratação, e que, caso 

esse pagamento não ocorra até o fim do segundo mês após o encerramento da vigência 

contratual, a garantia será utilizada para o pagamento dessas verbas trabalhistas. 

5.15. A modalidade seguro-garantia e cartas de fiança bancárias somente serão aceitas 

de agentes devidamente registrados e autorizados pela Superintendência de Seguros 

Privados - SUSEP e pelo Banco Central, observada a legislação que rege a matéria. 

 

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO; 

 

6.1. Poderão participar do procedimento licitatório, os interessados do ramo de atividade 

pertinente ao objeto, e que atenderem a todas as exigências estabelecidas no edital e 

seus anexos; 

6.2. O licitante habilitado, detentor da melhor oferta, deverá fornecer e/ou comprovar junto 

a Prefeitura de Buíque, através de documentos e amostra (testes práticos) do sistema 

informatizado, a saber: 

6.2.1. Rede de estabelecimentos já credenciados e/ou a credenciar pela licitante 

vencedora; 

6.2.2. Possibilidade, sem custos para a Prefeitura de Buíque, durante a execução 

contratual, de definição e alteração das bases operacionais para implantação do 

sistema informatizado; 

6.2.3. Folder ou manual explicativo do sistema, demonstrando didaticamente a 

realização das transações a serem executadas na prestação do serviço de 

fornecimento de combustíveis; 

6.2.4. Cópias dos relatórios fornecidos pelo sistema, exemplificando com operações 

fictícias; 

6.2.5. Informar número da central de atendimento ao cliente, com horário de 

funcionamento; 
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6.2.6. Manual de utilização dos softwares de gerenciamento e de consolidação de dados, 

redigidos em língua portuguesa; 

6.2.7. Descrição técnica dos procedimentos e utilização do sistema, das suas operações, 

compreendendo a administração e gerenciamento da frota, bem como das diversas 

disposições de suporte, oferecidas aos usuários e gestores para melhor 

aproveitamento operacional; 

6.2.8. Demais especificações do sistema; 

6.2.9. Em relação à segurança, deverá ser comprovado que o sistema informatizado 

possui as funcionalidades mencionadas nos itens 4.3.3, 4.3.4, 4.3.5, 4.3.6, 4.3.7 e 

4.3.8 

 

7. DA CONVOCAÇÃO, CONDIÇÕES E PRAZO PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO 

DE PREÇOS E/OU CONTRATOS 

 

7.1. O licitante vencedor será convocado para assinar a ata de registro de preços e 

instrumentos contratuais por meio eletrônico (e-mail); 

7.2. Será concedido um prazo de 3 (três) dias úteis, a contar da data de convocação, para o 

envio do instrumento devidamente assinado pelo responsável legal; 

7.3. O prazo para assinatura poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que que o 

motivo apresentado seja aceito pela Administração; 

7.4. Após o envio do instrumento contratual devidamente assinado pelo responsável legal da 

empresa, poderá ser solicitado uma via assinada pelo gestor da unidade gestora 

contratante, que também será enviado digitalmente (no formato .pdf) por meio eletrônico; 

7.5. Não atendendo o prazo estabelecido inicialmente e não havendo pedido de prorrogação, 

será realizada uma última convocação através do Diário Oficial dos Municípios de 

Pernambuco (AMUPE), sem possibilidade de prorrogação de prazo; 

7.6. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar a ata de registro de preços ou 

contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela 

Administração, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-

o às penalidades legalmente estabelecidas; 

 

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

8.1. Atender rigorosamente as especificações contidas neste termo de referência; 

8.2. Cumprir prazo de entrega, sendo o retardamento das entregas considerados como 

infração contratual; 
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8.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código 

de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

8.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

8.5. Emitir as notas fiscais em conformidade com as ordens de fornecimento; 

8.6. Responsabilizar-se pela entrega do objeto até o(s) local(is) de entrega estabelecidos, 

certificando-se de que as despesas de transportes necessárias ao cumprimento de suas 

obrigações serão de responsabilidade do Contratado; 

8.7. Responsabilizar-se pelos encargos decorrentes do cumprimento das obrigações 

contratuais, bem como pelo recolhimento de todos os impostos, taxas, tarifas, 

contribuições ou emolumentos federais, estaduais e municipais, que incidam ou venham 

incidir sobre o objeto deste termo de referência, como apresentar os respectivos 

comprovantes quando solicitados pela contratante; 

8.8. Responsabilizar-se pela qualidade dos produtos/materiais fornecidos; 

8.9. Substituir ou reparar os produtos ou materiais que comprovadamente apresente 

condições de feito ou desconformidade com as especificações do objeto, imediatamente 

após sua emissão; 

8.10. Acatar e facilitar ações de fiscalização do Município que se fizerem necessárias, 

cumprindo as exigências dela; 

8.11. A contratada fica obrigada a manter durante a execução do objeto, todas as 

condições de habilitação e qualificação estipuladas para participação da licitação, 

conforme o edital do procedimento licitatório; 

 

9. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

9.1. O contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo 

legal do interessado, pelas infrações previstas no artigo 155 da Lei Federal 14.1333/2021 

e serão aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos 

artigos 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: 

 

a) Advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativas de dar causa à 

inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave; 

b) Multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do 

contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação; 

c) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações 

administrativas previstas no referido art. 155; 
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d) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta 

e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois 

anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos 

II, III, IV, V, VI e VII do caput do artigo 155, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave; 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo 

prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas 

previstas bis incisos VIII, IX, X, XI, e XII do caput do referido artigo 155, bem como 

pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput 

do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção 

referida no § 4º do referido artigo 156; 

f) Aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei Federal 14.1333/2021 

 

9.2. Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias 

após a comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira 

parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios 

de 1% (um por cento) ao mês, ou cobrado judicialmente. 

 

 

10. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO; 

 

10.1. O contrato deverá ser fielmente executado entre as partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei Federal nº 14.133/2021, e as partes 

responderão pelas consequências de sua inexecução total ou parcial; 

10.2. Cada um dos órgãos participantes designará um servidor para fiscalizar a 

execução do objeto, este servidor será denominado como “Fiscal do Contrato”; 

10.3. O fiscal do contrata deverá apurar os relatórios emitidos pela contratante, 

aferindo os históricos de operações realizadas por estabelecimentos credenciados, 

valores, e volume de combustíveis, a fim de atestar os valores cobrados na fatura mensal; 

10.4. O Fiscal do contrato deverá anotar, em registro próprio, todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para 

regularização das faltas ou dos defeitos identificados, informando a seus superiores, em 

tempo hábil para a adoção de medidas convenientes, a situação que demandar decisão 

ou providência que ultrapasse sua competência; 

10.5. O contratado fica obrigado a corrigir, reparar, remover, ou substituir, as suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verifiquem vícios, defeitos 
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ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais/equipamentos nela 

empregados; 

 

 

11. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO; 

 

11.1. O pagamento deverá ser efetuado à contratada em até 30 (trinta) dias, após entrega da 

nota fiscal do fornecimento do objeto, devidamente atestada pelo fiscal do contrato, 

devendo ser fornecido todas as notas fiscais dos entes credenciados diretamente a 

administração, juntamente com o detalhamento da fatura mensal, sendo estabelecido o 

prazo máximo para pagamento aos postos credenciados de até 03 (três) dias, 

compreendidos entre o pagamento da administração à contratada e o repasse dos valores 

aos postos credenciados; 

11.2. O pagamento de todas as faturas estará condicionado à apresentação dos relatórios 

decorrentes da execução dos serviços, objeto desta contratação, assim como da aprovação 

pela CONTRATADA da execução dos serviços; 

11.3. Deverão estar inclusos nos preços apresentados todos os gastos com tributos, sejam eles 

sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais ou de qualquer outra natureza 

resultantes da execução do contrato; 

11.4. O pagamento será efetuado através de ordem bancária a favor da instituição 

bancária indicada pela CONTRATADA. 

11.5. A Prefeitura de Buíque reserva-se no direito de suspender o pagamento se o objeto 

contratado estiver em desacordo com as especificações constantes neste Termo de 

Referência. 

11.6. Por ocasião do pagamento a contratada deverá apresentar ainda: 

11.6.1. Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, comprovando regularidade com o 

FGTS; 

11.6.2. Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida 

Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal; 

11.6.3. Em caso de irregularidade, a Contratante notificará a Contratada para que sejam 

sanadas as pendências no prazo de até 5 (cinco) dias 

11.7. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável; 

11.8. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, verificados por culpa única e 

exclusiva do CONTRATANTE, fica convencionado que a taxa de atualização financeira, 

devida pela Prefeitura Municipal entre a data referida e a correspondente ao efetivo 

adimplemento da parcela, será calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 
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EM = I x N x VP 

Onde: 

EM = Encargos Moratórios 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento 

VP = Valor da Parcela a ser paga 

I = Índice de atualização financeira, assim apurado: 

I = (TX/100) / 365 

TX = IPCA do mês anterior 

 

11.9. A atualização financeira prevista nesta condição será incluída na Nota 

Fiscal/Fatura do mês seguinte ao da ocorrência; 

 

12. REAJUSTE E REPACTUAÇÃO CONTRATUAL 

 

12.1. Não é cabível a aplicação de índice de reajuste de preços por se tratar de 

percentual cobrado (Taxa de gerenciamento) sobre as aquisições de combustíveis, filtros 

e lubrificantes automotivos realizadas com a rede credenciada; 

 

13. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR; 

 

13.1. A modalidade da licitação será o pregão eletrônico; 

13.2. O critério de julgamento será a menor taxa de gerenciamento; 

 

14. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO; 

 

14.1. Os valores estimados desta contratação tiveram como referência os preços obtidos 

através do Levantamento de Preços de Combustíveis da Agência Nacional do Petróleo, 

Gás Natural e Biocombustíveis – ANP, Painel de Preços do Governo Federal; Pesquisa de 

Preços através do sistema BNC (Bolsa Nacional de Compras);  

 

15. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA; 

 

15.1. Considerando que o registro de preços é um mecanismo para formação de banco 

de preços de fornecedores, é desnecessária, por ocasião do edital a indicação da 

respectiva dotação orçamentária, sendo exigível apenas quando da efetiva contratação; 

15.2. As despesas decorrentes da ata de registro de preços ocorrerão pela fonte de 

recurso do(s) órgão(s)/entidade(s) participante(s) do sistema de registro de preços, a ser 
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informada quando da lavratura do instrumento contratual ou outro instrumento que o 

substitua. 
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ANEXO II - PROCESSO LICITATÓRIO N° 015/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2024 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL (licitante vencedor) 

Apresentamos nossa proposta para o objeto do presente procedimento licitatório, na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2024, acatando todas as estipulações consignadas no 

respectivo Edital e seus anexos. 

IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 

NOME DA EMPRESA:     CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

REPRESENTANTE e CARGO:   CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF:  

ENDEREÇO e TELEFONE:   AGÊNCIA e Nº DA CONTA BANCÁRIA 

TAXA DE GERENCIAMENTO PROPOSTA (READEQUADA PARA A OFERTA VENCEDORA) 

Deverá ser apresentado a composição da taxa de gerenciamento, ou seja, a parcela referente à 

taxa administrativa e a parcela referente à taxa de credenciamento, observando os limites 

máximos estabelecidos no termo de referência.. 

PROPOSTA: R$ (Por extenso) 

LOCAL E PRAZO DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

De acordo com o especificado no Anexo 01, deste Edital. 

CONDIÇÕES GERAIS 

a) A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente 

licitação. 

b) No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas 
e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como 

despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 

c) Declaramos a exequibilidade desta proposta, e ainda, que estamos cientes que eventual 

reajuste de preços somente poderá ser concedido decorrido o prazo de 12 meses contados 

a partir do orçamento estimativo, bem como, que o instituto do reequilíbrio econômico – 
financeiro somente será cabível em circunstâncias externas ao contrato, alheias às 

vontades das partes, inevitáveis, imprevisíveis e de consequências incalculáveis. 

VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL 

De, no mínimo, 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sessão pública de licitação. 

LOCAL E DATA 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA 

OBS: A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO SUSPENDE O PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA 

ATÉ DECISÃO. 
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ANEXO III 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 015/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2024 

MODELOS DE DECLARAÇÕES 

 

A empresa _____________________, inscrita no CNPJ sob o nº ______________ , sediada __________, 

por intermédio do seu representante legal o(a) Sr(a) ____________, portador(a) da Carteira de 

Identidade nº _______________ SSP/_________ e CPF nº_________, sob as penais da lei e para os 

fins dispostos neste Edital: 

DECLARA que cumpriu o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal; 

DECLARA que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o 
cumprimento das obrigações objeto da licitação; 

DECLARA que cumpriu as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específica; 

DECLARA que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 
5º da Constituição Federal, bem como no art. 14, inciso VI da Lei nº 14.133/2021. 

DECLARA que não há sanções vigentes que legalmente proíbam a participante de licitar e/ou 

contratar com o contratante 

 

OBS. Esta declaração unificada deverá ser emitida em papel timbrado da empresa 

proponente, assinada e carimbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO IV 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 015/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2024 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XXX/XXXX 

 

Aos _______ (POR EXTENSO) dias do mês de __________ de 2024, de um lado a PREFEITURA 

MUNICIPAL  DE BUÍQUE/PE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede e Foro da 

Comarca da Buíque/PE, Estado de Pernambuco, localizada à 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXx, nº XX, XXXXXXXXXXXXXXXXX, Buíque/PE-PE, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, representado neste ato pelo Secretário e 

Ordenador de Despesas  Sr. XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXx, brasileira, casada, portadora da 
Cédula de Identidade n°XXXXXXXXXXXXXX SDS/PE , inscrita no CPF/MF sob n° 

XXXXXXXXXXXXXX,  residente na Rua XXXXXXXXXXXXXXXXX, nº XXX, 

XXXXXXXXXXXXXXx, XXXXXXXXXXXX, CEP XXXXXXXXX, no uso da atribuição que lhe 

confere o ORIGINAL, neste ato denominados simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR DO 

REGISTRO DE PREÇOS, realizado por meio do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2024 e de outro 
lado, a(s) Empresa(s) adjudicatária(s) nos item abaixo, Homologada em _____/______/2024, 

doravante denominada FORNECEDOR, tem entre si, justo e avençado a presente Ata que, 

quando publicada, terá efeito de compromisso de fornecimento, nos termos do Decreto nº 

11.462/2023 de 31/03/2023, que regulamenta os Arts. 82 a 86 da Lei nº 14.133/2021, 

observadas as condições estabelecidas no ato convocatório e consoante as Cláusulas que se 

seguem: 

1. DO OBJETO 

1.1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO E 

OPERACIONALIZAÇÃO DE SISTEMA INFORMATIZADO (VIA INTERNET) E INTEGRADO DE 

GESTÃO DE FROTA, TENDO EM VISTA O FORNECIMENTO, CONTÍNUO E ININTERRUPTO, 

DE COMBUSTÍVEIS, FILTROS E FLUÍDOS LUBRIFICANTES, ATRAVÉS DE TECNOLOGIA DE 
CARTÃO, VIA POSTOS DE ABASTECIMENTOS CREDENCIADOS, PARA OS VEÍCULOS 

AUTOMOTORES À SERVIÇO DA PREFEITURA DE BUÍQUE/PE. 

1.2 Conforme especificações do Processo Originário, a prestação dos serviços será realizada 

continuamente. 

1.3 A existência de preços registrados não obriga os órgãos participantes a firmar contratações 

com a DETENTORA DA ATA ou a contratar a totalidade dos serviços registrados, sendo-lhes 
facultada a realização de licitação específica para a contratação pretendida, assegurada à 

DETENTORA DA ATA a preferência em igualdades de condições. 

2. DA(S) DETENTORA(S) DA ATA 

2.1 Empresa: _________________________________, CNPJ Nº ________________________, com sede à 

_______________________, CEP: ________________, Telefone (_____) __________________, neste ato 
representada pelo(a) Sr(a). (nome), (função na empresa), conforme ato constitutivo da empresa 

ou procuração apresentada nos autos. 

3. DOS PARTICIPANTES E DAS QUANTIDADES REGISTRADAS 

3.1. Figura como único PARTICIPANTE da presente Ata de Registro de Preços a Prefeitura de 

Buíque, com os quantitativos estimados abaixo definidos: 
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3.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos ou no valor máximo da despesa estabelecidos 

nesta Ata. 

4. DO PREÇO 

4.1. A DETENTORA DA ATA se compromete a executar o(s) serviço(s) registrados, de acordo 

com os seguintes preços: 

XXX 

ITEM 
DESCRIÇÃO DO 

ITEM 
UNID. DE MEDIDA QUANT. PREÇO UNIT. 

PREÇO 

TOTAL 

XX XXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXX XXX XXXXXXXXXX XXXXXXXX 

XX XXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXXX XXX XXXXXXXXXXX XXXXXXXX 

XX XXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXXX XXX XXXXXXXXXXX XXXXXXXXX 

VALOR TOTAL  R$ XXXXX 

4.2. Os preços registrados abrangerão os custos diretos e indiretos decorrentes da prestação dos 

serviços, incluindo tributos, encargos trabalhistas e comerciais, seguros, despesas de 

administração, lucro, custos com transporte, frete e demais despesas correlatas. 

5. DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO 

5.1. O prazo de vigência da Ata será de 01 (um) ano, contado da data de sua assinatura, podendo 

ser prorrogado, por igual período, desde que exista saldo disponível na ata e seja comprovada a 

vantajosidade dos preços registrados. 

5.2. A prorrogação fica condicionada à comprovação da vantajosidade dos preços registrados, 

mediante pesquisa de preço a ser realizada com a utilização dos parâmetros estabelecidos no 

art. 23 da Lei Federal nº 14.133/21. 

5.3. As quantidades registradas poderão ser renovadas, desde que haja previsão na fase de 

planejamento da contratação e no ato convocatório. 

6. DO REAJUSTE 

6.1. O preço registrado nesta Ata apenas poderá ser reajustado após decorrido 1 (um) ano da 

data de elaboração do orçamento estimado da licitação, mediante aplicação do Índice Nacional 
de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, fornecido pelo IBGE. 

6.2. A DETENTORA DA ATA deverá apresentar o pedido formal de reajuste ao GERENCIADOR 

durante a vigência da Ata e antes da data de eventual formalização da prorrogação do seu prazo 

de vigência, sob pena de preclusão do direito ao reajustamento. 

6.3. O pedido de reajuste deverá ser analisado no prazo máximo de 10 (dez) dias e será 

formalizado mediante termo aditivo.  
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6.4. Aplicado o reajuste na Ata, os contratos formalizados posteriormente à sua concessão já 

serão firmados com o preço reajustado. 

7. DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente decorrente de força maior, caso fortuito, fato do príncipe ou fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de efeitos incalculáveis, e for inviável a manutenção da Ata nas condições 

originalmente pactuadas, o GERENCIADOR convocará a DETENTORA DA ATA para negociar a 

redução do preço registrado. 

7.1.1. A recusa da DETENTORA DA ATA em reduzir seus preços na forma prevista no 

item 7.1. implicará o cancelamento parcial ou integral do registro de preços e a liberação 

da DETENTORA DA ATA, sem aplicação de penalidades administrativas. 

7.2. Quando o preço registrado se tornar superior em virtude da criação, alteração ou extinção 

de quaisquer tributos ou encargos legais, com comprovada repercussão sobre a Ata, o 

GERENCIADOR convocará a DETENTORA para proceder à redução dos preços de acordo com 

os novos encargos. 

7.2.1. A recusa da DETENTORA DA ATA em reduzir seus preços na forma prevista no 
item 7.2 implicará o cancelamento parcial ou integral do registro de preços, com aplicação 

das penalidades administrativas previstas em lei e nesta Ata. 

7.3. Quando o preço de mercado se tornar superior ao preço registrado, é facultado à 

DETENTORA DA ATA requerer a revisão dos valores, desde que atendidos os seguintes 

requisitos: 

a) Comprovação do motivo superveniente decorrente de força maior, caso fortuito, fato do 
príncipe, fato da Administração ou fato imprevisível ou previsível de efeitos incalculáveis; 

b) Demonstração, por meio da apresentação de planilha de custos ou memória de cálculo, 

quando couber, acompanhada de documentação comprobatória correlata, de que os preços 

registrados estão desatualizados e se tornaram inviáveis.  

7.3.1. O GERENCIADOR decidirá sobre o pedido de revisão no prazo máximo de 10 (dez) 
dias, a contar da data de conclusão da instrução do requerimento.  

7.3.2. Durante o período de análise do pedido, o GERENCIADOR, mediante solicitação da 

DETENTORA DA ATA, poderá suspender as novas autorizações de consumo/adesão à Ata 

de Registro de Preços. 

7.3.3. Indeferido o pedido de revisão, por ausência de prova efetiva dos requisitos previstos 

no item 7.3, a DENTENTORA DA ATA fica obrigada a manter os compromissos assumidos 
pelos preços originalmente registrados, sob pena de cancelamento do registro de preços e 

aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e nesta Ata.  

7.3.4. Comprovada a desatualização dos preços registrados, a Ata poderá ser revisada e, 

caso a DETENTORA DA ATA não aceite os novos preços indicados, o Registro de Preços 

será, parcial ou integralmente, cancelado e a DETENTORA DA ATA liberada do 
compromisso assumido, sem aplicação de penalidades administrativas. 

7.4. O registro de preços também poderá ser revisado se a DETENTORA DA ATA formular 

proposta superveniente para redução dos preços registrados. Caso a proposta de redução tenha 

repercussão na ordem de preferência de itens espelhados, somente será aceita se: 

a) respeitar o intervalo mínimo de 20% em relação ao preço registrado. 
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b) houver comunicação às detentoras dos demais itens espelhados, facultando-lhes 

oportunidade de apresentar nova proposta.  

7.5. Qualquer revisão nos preços registrados deve ser formalizada mediante termo aditivo e 

requer a apresentação de nova proposta de preço e/ou nova planilha de custos e formação de 

preço, conforme o caso, seguindo o modelo constante do edital. 

7.6. A revisão dos preços registrados em Ata será aplicada automaticamente aos contratos 

formalizados posteriormente à sua implantação. 

8. DA ORDEM DE PREFERÊNCIA NO CONSUMO DA ATA 

8.1. O consumo da Ata deverá ocorrer primeiro no item mais vantajoso, consumindo-se os 

demais itens nessa sequência apenas quando exaurido o quantitativo daquele. 

8.2. Se a mesma empresa vencer a licitação nas cotas ampla e reservada, ou vencer em mais de 
um item espelhado, com preços distintos, o consumo da Ata deve ocorrer primeiro no item mais 

vantajoso, devendo ser contratados os demais itens em sequência apenas após o exaurimento 

dos quantitativos registrados mais vantajosos. 

8.3. Se empresas distintas vencerem cotas ampla e reservada com preços iguais, a cota reservada 

terá prioridade de contratação.  

8.4. Se empresas distintas venceram itens espelhados com preços iguais, as microempresas, 

empresas de pequeno porte e os microempreendedores individuais terão direito de preferência 

na contratação. 

8.5. Na impossibilidade de se aplicar o critério previsto no item 8.4, o GERENCIADOR deverá 

realizar sorteio para a definição da ordem de preferência na contratação. 

9. DAS CONTRATAÇÕES DECORRENTES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1. A DETENTORA DA ATA está obrigada a celebrar as contratações que dela poderão advir, 

observadas as condições estabelecidas no Edital, em seus anexos e nesta Ata. 

9.2. As contratações decorrentes desta Ata de Registro de Preços serão formalizadas mediante a 

assinatura de termo de contrato, respeitado o prazo de vigência da Ata. 

9.3. A DETENTORA DA ATA será convocada para assinatura do termo de contrato no prazo de 
03 dias úteis a contar da convocação, sob pena de decair o direito à contratação. 

9.4. O prazo para assinatura do termo de contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por 

igual período, mediante solicitação da DETENTORA DA ATA antes do decurso do prazo 

assinalado e desde que ocorra motivo justo, aceito pela Administração. 

9.5. O não comparecimento ou a recusa injustificada da DETENTORA DA ATA em assinar o 

contrato no prazo assinalado enseja o cancelamento do registro de preços e a aplicação das 
penalidades previstas no Edital. 

9.5.1. A instauração do processo de apuração e de aplicação de penalidades compete ao 

órgão ou entidade interessada na contratação. 

9.6. Por ocasião da convocação para assinatura do contrato, o órgão ou entidade interessada na 

contratação deverá consultar a regularidade da DETENTORA DA ATA perante o Cadastro 
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

(Cnep) e verificar a validade dos documentos de habitação fiscal, social e trabalhista 
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apresentados na licitação, por meio de consulta aos sítios eletrônicos oficiais, certificando nos 

autos a regularidade e anexando os documentos obtidos.  

9.6.1. Se não for possível atualizar os documentos por meio eletrônico, a DETENTORA DA 

ATA será notificada para, no prazo de 02 (dois) dias úteis, comprovar a sua situação de 

regularidade, mediante a apresentação das respectivas certidões vigentes, sob pena de 
decair do direito à contratação e haver o cancelamento do registro de preços. 

9.7. Nas hipóteses do item 9.5 e 9.6, o GERENCIADOR poderá convocar os integrantes do 

cadastro de reserva, se houver, ou os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 

negociação e assinatura de nova Ata, observado o disposto no art. 90, §§ 2º e 4º da Lei 14.133, 

de 2021. 

9.8. A contratação individual de itens registrados em item de forma aglutinada somente será 
admitida se o edital previu critério de aceitabilidade dos preços unitários máximo e se for 

comprovada a vantajosidade da contratação mediante prévia pesquisa de mercado ou 

demonstração de que o deságio obtido no valor do item é igual ou superior ao do item globalmente 

considerado. 

10. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR DA ATA 

10.1. O ÓRGÃO GERENCIADOR deverá: 

10.1.1. Assinar, gerenciar e fiscalizar a Ata de Registro de Preços; 

10.1.2. Divulgar a Ata e suas eventuais alterações, durante toda a sua vigência, no Portal 

Nacional de Contratações Públicas; 

10.1.3. Autorizar e gerenciar pedidos de consumo dos órgãos participantes e pedidos de adesão 

dos não participantes; 

10.1.4. Observar os quantitativos e limites estabelecidos para os órgãos participantes e não 

participantes; 

10.1.5. Remanejar os quantitativos da Ata, quando cabível; 

10.1.6. Analisar pedidos de reajuste e revisão dos preços registrados, conduzindo as 

renegociações necessárias; 

10.1.7. Instaurar processo de apuração e aplicação de penalidade, garantida a ampla defesa e o 

contraditório, em caso de cometimento de ilícitos decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

10.1.8. Formalizar a prorrogação do prazo de vigência da Ata, quando cabível; 

10.1.9. Convocar os integrantes do Cadastro de Reserva, se houver, em caso de cancelamento 

parcial ou integral do registro de preços; 

11. DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA DA ATA 

11.1. A DETENTORA DA ATA obriga-se a: 

11.1.1. Manter o preço registrado e demais condições previstas durante todo o prazo de vigência 

da Ata de Registro de Preços; 

11.1.2. Manter, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços e de eventuais contratações 

decorrentes, as condições de habilitação exigidas para participação na licitação; 
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11.1.3. Assinar os contratos decorrentes desta Ata da Registro de Preços no prazo assinalado. 

11.1.4. Prestar as informações solicitadas pelo GERENCIADOR, durante o prazo de vigência da 

Ata de Registro de Preços, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após o recebimento da 

solicitação. 

11.1.5. Designar preposto para representá-la perante o GERENCIADOR, sempre que for 
necessário. 

12. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES 

12.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade 

da Administração Pública que não tenha participado dos procedimentos iniciais da licitação para 

o registro de preços, doravante denominado NÃO PARTICIPANTE, mediante anuência do 

GERENCIADOR. 

12.2. Cada órgão ou entidade NÃO PARTICIPANTE poderá aderir a até 50% (cinquenta por cento) 

do quantitativo dos itens registrados na Ata de Registro de Preços.  

12.3. A soma de todas as adesões por NÃO PARTICIPANTES não poderá exceder ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado, independentemente do número de órgãos não participantes 

que aderirem. 

12.4. A adesão do NÃO PARTICIPANTE requer anuência do GERENCIADOR e da DETENTORA 

DA ATA e será autorizada desde que não haja prejuízo para as obrigações decorrentes desta Ata. 

12.5. A adesão deverá seguir as condições previstas no Edital e seus anexos, sendo efetivada em 

até 90 (noventa) dias a contar da autorização do GERENCIADOR. 

13. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

13.1. O registro de preços da DETENTORA DA ATA será cancelado quando esta: 

13.1.1. Descumprir as condições nela previstas; 

13.1.2. Não mantiver as condições de habilitação exigidas na licitação; 

13.1.3. Recusar-se injustificadamente a assinar os contratos decorrentes desta Ata; 

13.1.4. Recusar-se a reduzir o preço registrado, na hipótese de este tornar-se superior àqueles 

praticados no mercado; 

13.1.5. Tiver sua falência decretada ou for dissolvida; 

13.1.6. Sofrer penalidade administrativa que impeça sua contratação no âmbito da 

Administração Direta e Indireta do Município de Buíque/PE, salvo se a sanção não ultrapassar 

o prazo de vigência desta Ata e não for o GERENCIADOR o responsável por sua aplicação, 

hipótese em que o registro de preços poderá ser mantido pelo prazo remanescente, após 

cumprida a penalidade, mediante decisão fundamentada do GERENCIADOR. 

13.2. A Ata de Registro de Preços será cancelada também por razões de interesse público ou em 

decorrência de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento das obrigações 

definidas nesta Ata de Registro de Preços, devidamente comprovados e justificados. 

13.3. A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS poderá ser cancelada em caso de extinção antecipada 

do contrato dela decorrente firmado pelo GERENCIADOR. 
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13.4. Será assegurado o contraditório e a ampla defesa antes do cancelamento do registro de 

preços, ressalvada a hipótese de que trata o item 13.1.6. 

14. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1. Comete infração administrativa a DETENTORA DA ATA que: 

14.1.1. não assinar o contrato decorrente desta Ata dentro do prazo estipulado; 

14.1.2. recusar-se a reduzir os preços registrados diante da superveniente criação, alteração ou 

extinção de tributos ou encargos legais com comprovada repercussão sobre a Ata; 

14.1.3. recusar-se a manter os preços registrados após indeferimento do seu pedido de revisão.  

14.2. A penalidade de multa será aplicada de acordo com as seguintes regras: 

14.2.1. Multa de 1% (um por cento) a 10% (dez por cento) sobre o valor total da Ata, observado 

o valor mínimo de R$ 10.000,00 (dez mil reais) e o máximo de R$ 100.000,00 (cem mil reais), a 
ser aplicada a quem cometer a infração prevista no item 14.1.1 desta Ata; 

14.2.2. Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) a 5% (cinco por cento) sobre o valor total da 

Ata, observado o valor mínimo de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) e máximo de R$ 50.000,00 

(cinquenta mil reais), a ser aplicada em caso do cometimento das infrações previstas nos itens 

14.1.2 e 14.1.3. desta Ata. 

14.3. Além da multa aplicada, é aplicável a penalidade de Impedimento de licitar e contratar 

com o Município de BUÍQUE/PE, nos seguintes casos e condições: 

14.3.1. na infração prevista no item 14.1.1: de 6 a 12 meses; 

14.3.2. nas infrações previstas nos itens 14.1.2. e 14.1.3: até 6 meses. 

14.4. Na fixação da dosimetria das sanções previstas nesta Ata, serão observados os mesmos 

critérios e diretrizes fixados no edital da licitação. 

14.5. A aplicação das sanções deverá ser precedida de processo administrativo, garantidos os 

princípios da ampla defesa e contraditório, a ser instaurado no âmbito da Comissão Permanente 

de Apuração e Aplicação de Penalidades – CPAAP, instituída pela Secretaria Demadante, no caso 

de cometimento da infração prevista no item 14.1.1, e do GERENCIADOR, quando se tratar das 

infrações previstas nos itens 14.1.2 e 14.1.3. 

15. DA PUBLICAÇÃO 

15.1. Esta Ata de Registro de Preço será publicada no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP) como condição de sua eficácia, devendo a sua divulgação ser mantida durante toda a 

vigência. 

16. DO FORO 

16.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Buíque/PE para os litígios decorrentes deste instrumento, 
com prejuízo a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

DE BUÍQUE/PE, XX de XXXXXXXXX de XXXX. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BUÍQUE 

CNPJ Nº 10.105.963/0001-03 

Lourenço Camêlo Sobrinho 

Secretária de Obras, Viação e Serviços 

Ordenador de Despesas 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

representante 

RAZÃO SOCIAL 

EMPRESA REGISTRADA 
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ANEXO V 

MINUTA DE CONTRATO N.º XXX/2024 

A PREFEITURA DE BUÍQUE, entidade de direito público interno, com sede na 

____________________, n.º ____, _____________________, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o 

n.º _______________________, através da SECRETARIA XXXXXXXXX, neste ato representada pela 

Secretária da Pasta, Sr. XXXXXXXXXXX, portador da Cédula de Identidade RG: XXXXXXX, 

inscrito no CPF/MF sob o n° XXXXXXXX, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE 

CONTRATANTE, e o(a) .............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, 

sediado(a) na ..................................., em ............................. doravante designada 

CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ....................., portador(a) da Carteira de 

Identidade nº....................., expedida pela (o) .................., e CPF nº.........................., têm entre 

si justo e avençado o presente instrumento contratual, de acordo com o Processo Administrativo 

n.º XXXXXXXXXX e, ainda, na proposta de preços da CONTRATADA, mediante as seguintes 

cláusulas e condições que mutuamente outorgam, aceitam e se obrigam a fielmente cumprir, por 

si e seus sucessores, com observância das disposições contidas na Lei Federal n.º 14.133/2021, 

sujeitando-se às normas dos supramencionados diplomas legais, aplicando-se os preceitos de 

direito público e, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de 

direito privado.  

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  

1.1 O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços de .........................., que serão 

prestados nas condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital.  

1.1.1. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo, e à 

proposta vencedora, independentemente de transcrição.  

1.1.2. Discriminação do objeto:  

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA  

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com início na data 

de .........../......../.........e encerramento em .........../........./.........., prorrogável na forma do art. 

107, da Lei nº 14.133/2021, conforme natureza do serviço descrita neste Instrumento e no 

Termo de Referência da presente contratação.  

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO  

3.1. O da contratação é de R$ .......... (.....), 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.  

3.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à CONTRATADA 

dependerão dos quantitativos efetivamente recebidos de forma definitiva. 

  

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, na classificação abaixo:  

 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO  

5.1. O pagamento deverá ser efetuado à contratada em até 30 (trinta) dias, após entrega da nota 

fiscal do fornecimento do objeto, devidamente atestada pelo fiscal do contrato, devendo ser 
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fornecido todas as notas fiscais dos entes credenciados diretamente a administração, juntamente 

com o detalhamento da fatura mensal, sendo estabelecido o prazo máximo para pagamento aos 

postos credenciados de até 03 (três) dias, compreendidos entre o pagamento da administração à 

contratada e o repasse dos valores aos postos credenciados.  

5.2. A nota fiscal/fatura deverá vir acompanhada das seguintes certidões/documentos: Certidão 

de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União e Certificado de 

Regularidade do FGTS;  

5.3. O pagamento de todas as faturas estará condicionado à apresentação dos relatórios 

decorrentes da execução dos serviços, objeto desta contratação, assim como da aprovação pela 

CONTRATADA da execução dos serviços;  

5.4. A CONTRATANTE efetuará as retenções tributárias obrigatórias.  

5.7. A CONTRATANTE deverá arquivar e anexar à solicitação de liquidação e pagamento os 

Relatórios do sistema da CONTRATADA, que demonstrem de forma detalhada as despesas com 

combustíveis, filtros e lubrificantes automotivos.  

5.8. A CONTRATANTE deverá emitir empenho para pagamento do serviço, associando e 

validando os comprovantes de transação de operações com os relatórios emitidos pela 

CONTRATADA.  

5.9. A CONTRATADA deverá anular, assim que solicitado pela contratante, o valor indevido 

existente nas transações contestadas por erro ou divergência de dados, quando não houver 

responsabilidade da CONTRATANTE.  

5.10. Na nota fiscal/fatura deverá ser indicado o nome do Banco, nome e número da da agência 

e número da conta corrente onde será creditado o valor relativo ao pagamento constante naquele 

documento.  

5.11. O pagamento será realizado por meio de empenho, caso a prestação de serviço esteja de 

acordo com as exigências deste Termo de Referência, sendo efetuada eventual retenção tributária 

prevista na legislação aplicável.  

5.12. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.  

5.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, verificados por culpa única e exclusiva da 

Contratante, os valores devidos ao Contratado serão atualizados monetariamente entre o termo 

final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice 

IPCA de correção monetária, que será calculada através da seguinte fórmula:  

EM = I x N x VP  
Onde:  

EM = Encargos Moratórios  

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento  

VP = Valor da Parcela a ser paga  

I = Índice de atualização financeira, assim apurado: I = (TX/100) / 365  

TX = IPCA do mês anterior  

 

5.14. A atualização financeira prevista nesta condição será incluída na Nota Fiscal/Fatura do 

mês seguinte ao da ocorrência.  

5.15. O pagamento será efetuado através de ordem bancária em favor da instituição bancária 

indicada pela CONTRATADA.  

 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE E REPACTUAÇÃO CONTRATUAL  



 
 

Rua São João, Nº 125, Centro, Buíque CEP: 56520-000 – e-mail: cpl.buique@gmail.com 

 

6.1. Não é cabível a aplicação de índice de reajuste de preços por se tratar de percentual cobrado 

sobre as aquisições de combustíveis, filtros e lubrificantes automotivos com a rede credenciada; 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO  

7.1. Será exigida a prestação de garantia na presente contratação, conforme regras constantes 

do Termo de Referência, anexo do Edital.  

 

8. CLÁUSULA OITAVA – MODELO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO  

8.1. O modelo de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais 

que serão empregados, a disciplina do recebimento do objeto e a fiscalização pela CONTRATANTE 

são aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do Edital.  

 

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA  

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de 

Referência, anexo do Edital.  

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.  

10.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Edital e seus 

anexos. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – EXTINÇÃO  

11.1.1. O presente Termo de Contrato poderá ser extinto:  

11.1.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no art. 137 da 

Lei nº 14.133/21, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da 

aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;  

11.1.1.2. consensualmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei nº 14.133/21.14.6.4 - Os 

casos de extinção contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o 

direito à prévia e ampla defesa.  

11.1.1.3. consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê 

de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração;  

11.1.1.4. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de extinção 

administrativa prevista no art. 155 da Lei nº 14.133/21.  

a) O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o 

caso:  

• Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;  

• Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  

• Indenizações e multas.  

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES  

12.1. É vedado à CONTRATADA:  

12.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;  

12.1.2. interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da 

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.  

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES  

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei nº14.133, 

de 2021.  

13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato, nos termos 125 da Lei nº 14.133, de 2021.  
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13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.  

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 

14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 14.133/2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 

princípios gerais dos contratos.  

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO VISTO DA ASSESSORIA JURÍDICA  

15.1. O presente CONTRATO terá o visto da Assessoria Jurídica da CONTRATANTE, de acordo 

com o estabelecido na Lei Federal n.º 14.133/2021.  

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO  

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no 

Diário Oficial, no prazo previsto na Lei nº 14.133/2021.  

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO  

18.1. É eleito o Foro da Comarca de Buíque, Estado de Pernambuco, com expressa renúncia a 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação. 

 


